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EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Município de Martins Soares 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Procedimento de licitação na modalidade concorrência para atendimento de objeto conforme 

especificação sumária do Anexo I CEE 01 (cláusula de condição específica do edital CEE 01), 

observado o detalhamento do objeto constante do termo de referência, anexo a este edital. 

1.2. DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

1.2.1. Número do processo administrativo: Anexo I – CEE 02. 

1.2.2. Data autuação processo administrativo: Anexo I – CEE 02 

1.2.3. Tipo de procedimento: Concorrência 

1.2.4. Número do tipo de procedimento: Anexo I – CEE 02 

1.3. PADRONIZAÇÃO DO EDITAL  

1.3.1.  Em conformidade com o permissivo do inciso IV do caput do art. 19 e §1° do art. 25 da 

Lei n° 14.133/2021 é adotada minuta padronizada de edital, previamente aprovada pelos 

órgãos de controle e jurídico do Município de Martins Soares. 

1.3.2.  Dado o enquadramento do objeto no conceito inserto no inciso XIII do caput do art. 6° 

da Lei n° 14.133/2021, são estabelecidas no edital as normas padronizadas de caráter 

uniforme e geral aplicáveis ao certame e no Anexo I as especificidades do processo da 

licitação e do objeto – CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO EDITAL (CEE). 

1.4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.4.1.  O objeto deste certame possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos no Anexo IV do edital, se enquadrando no conceito legal de bens e serviços comuns 

conforme inciso XIII do caput do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. NORMAS APLICÁVEIS 

1.5.1. Lei n° 14.133/2021 

1.5.2. Decreto n°101/2023 que regulamenta no âmbito do Município de Martins Soares a lei 

n° 14.133/2021, disponível no link www.martinssoares.mg.gov.br ; 

1.5.3. Normas específicas aplicáveis ao objeto do certame constantes do Anexo IV 

1.6. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

1.6.1. A motivação de atos expedidos e a fundamentação de decisões prolatadas no âmbito 

do processo administrativo a que se vincula o presente ato convocatório, deverão observar: 

1.6.1.1. O princípio do formalismo moderado; 

1.6.1.2. Os princípios Insertos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021; 

1.6.1.3. As disposições constantes do decreto-lei n° 4.657/1942;  

1.7. DISPONIBILIZAÇÃO EDITAL 

1.7.1. O edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta no endereço eletrônico 

www.martinssoares.mg.gov.br ;  

1.7.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações e as impugnações e recursos deverão 

ser formalizadas conforme Anexo I CEE 03 

1.8. INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PROCESSO 

1.8.1. Eventuais comunicações e/ou intimações referentes ao andamento do presente 

instrumento convocatório serão formalizadas aos licitantes e demais interessados através de 

http://www.martinssoares.mg.gov.br/
http://www.martinssoares.mg.gov.br/
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publicação no Diário Oficial do Município disponível no endereço 

www.martinssoares.mg.gov.br.  

1.9. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

1.9.1. A licitação será realizada presencialmente no endereço indicado no Anexo I CEE 04. 

1.9.2. A sessão pública será aberta na data e horário indicados no Anexo I CEE 05. 

1.9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do em sentido contrário. 

1.9.4. A referência temporal será o horário oficial de Brasília/DF. 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá 

participar desta licitação o interessado que promova o credenciamento na forma do item 04 

deste edital, atenda aos requisitos de habilitação e qualificação constantes do edital e, ainda, 

de forma complementar, atenda as seguintes condições: 

2.1.1.1. Seja pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e possua objeto constante de 

contrato social ou ato constitutivo equivalente compatível com o objeto da licitação; 

2.1.1.2. Consórcio, desde que previsto no Anexo I – CEE 06.  

2.1.1.3.  Empresa estrangeira, desde que apresente decreto de autorização para 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de 

habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

2.2. VEDAÇÕES 

2.2.1. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

2.2.1.1. Que esteja impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, na forma do art. 7° da Lei n° 10.520/02 pelo período correspondente ao 

cumprimento da penalidade; 

2.2.1.2. Que esteja impedido de licitar ou contratar com o Município, nos termos do art. 87, 

caput, inciso III da Lei n° 8666/93 pelo período correspondente ao cumprimento da 

penalidade; 

2.2.1.3. Que tenha sido declarado inidôneo, nos termos do art. 87, caput, inciso IV da Lei n° 

8666/93 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.4. Que esteja de impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, nos termos do 

art. 156 da Lei n° 14.133/2021 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade 

ou de reabilitação devidamente comprovada nos termos do art. 163 da citada lei n° 

14.133/2021. 

2.2.1.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.6. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

http://www.martinssoares.mg.gov.br/
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2.2.1.7. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto se houver decisão judicial específica autorizando sua participação neste certame, e se 

comprovada a capacidade econômica de arcar com o cumprimento do objeto contratual. 

2.2.1.8. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.2.1.9. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 

licitação. 

2.2.1.10. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.2.1.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum. 

2.2.2. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote. 

2.2.3. As vedações de que tratam os itens 2.2.1.1 a 2.2.1.6 o item 2.7.4 será também aplicada 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

2.3. PARTICIPAÇÃO DIFERENCIADA DE ME´S E EPP´S  

2.3.1. A participação do presente certame em relação as ME´s e EPP´s ocorrerá de forma 

diferenciada conforme respectiva indicação: 

2.3.1.1. No Anexo I CEE 07 em relação ao desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional (art. 47 da LC 123/06) se indicado no referido item; 

2.3.1.2. No Anexo I CEE 08 em relação a participação ampla ou restrita de ME´s e EPP´s 

desde que previsto no referido item e na proporção/parcela ali indicada. 

2.3.1.3. No Anexo I CEE 09 quanto a obrigação de subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno se indicado no referido item. 

2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.4.1. A participação na presente licitação implica: 

2.4.1.1.  A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 

constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do procedimento. 

2.4.1.2. Autorização de tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os eventuais 

tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 13.709/2018 

mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de reprodução, na íntegra, 

de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

3. ENTE PÚBLICO DESTINATÁRIO DO CERTAME 

3.1. O Ente Público responsável pelo planejamento e execução do certame é o Município de 

Martins Soares sendo também o destinatário do seu objeto.  

4. CREDENCIAMENTO E ENTREGA DE DOCUMENTOS  
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4.1. A concorrência será realizada em sessão pública, de forma presencial, com fundamento 

no art. 176, II, da Lei 14133/2021. 

4.2. O credenciamento do licitante através de seu representante legal implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao procedimento de concorrência na forma presencial. 

4.3. Os interessados em participar da abertura do certame licitatório deverão apresentar ao 

Agente de Contratação, no ato da sessão de abertura dos envelopes ou no ato da entrega 

dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”, a documentação abaixo 

especificada: 

4.4. Termo de credenciamento em conformidade com modelo constante do edital ou termo 

próprio da licitante, desde que contenha todas as informações constantes do modelo; OU 

4.5. Original e cópia do documento de identificação, no caso de dirigente da empresa, 

juntamente com cópia simples do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou 

alteração social consolidada devidamente registrada na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

da eleição de seus administradores; OU 

4.6. No caso de procurador, apresentar procuração (com poderes específicos para 

representar a empresa em todo o processo licitatório) por instrumento público ou particular, e 

cópia do documento de identificação e cópia simples do ato de investidura (ato constitutivos 

da pessoa jurídica, ata de eleição) do outorgante; 

4.7. A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento acarretará o não 

reconhecimento do representante do licitante, ficando o mesmo impossibilitado de se 

manifestar e responder pela mesma durante todo o processo licitatório não importando, 

contudo, em inabilitação da empresa, que somente não será representada presencialmente 

na sessão, impedindo a realização de lances e demais manifestações. 

4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

4.9. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura da proposta de 

preços credencia o representante a participar dos demais atos.  

4.10. Na hipótese de sua substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser 

apresentado novo credenciamento. 

4.11. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, 

deverá encaminhar os envelopes n° 01 e n° 02 por meio de portador, hipótese em que o 

portador deverá efetuar a entrega dos envelopes diretamente ao Agente de Contratação, na 

data, hora e local indicados neste Edital. 

4.12. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

4.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá entregar ao Agente de Contratação, juntamente com o “Envelope 02 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, até o horário, dia e local previstos neste Edital, o 

“Envelope 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” contendo sua proposta de preços devidamente 

lacrada, com o seguinte endereçamento: 
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5.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada datilografada ou impressa por computador 

com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. 

5.3. A Proposta de Preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto da licitação 

será executado pelo regime de empreitada por preço global e tipo menor preço global. 

5.4. A proposta deverá conter: 

5.4.1. No mínimo a razão social do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e email; 

5.4.2. O nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 

5.4.3. A data; 

5.4.4. O preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismo e por 

extenso. 

5.4.5. Planilha orçamentária contendo todas as descrições de serviços, quantitativos, valor 

unitário e valor total dos serviços; 

5.4.6.  Cronograma físico-financeiro que deverá respeitar o prazo máximo de execução do 

objeto conforme o cronograma físico-financeiro apresentado pelo Município neste edital 

permitida, contudo, a apresentação em prazo menor. 

5.4.7. Composição do BDI. 

5.4.8. Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) "casas 

decimais", devendo serem aplicadas as regras de arredondamento da ABNT. 

5.4.9. O prazo de validade de proposta (mínimo de 60 dias), contando a partir da data limite 

estabelecida para a apresentação da proposta. 

5.4.9.1. Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade de 

proposta, o Licitador poderá solicitar aos proponentes uma prorrogação específica no prazo 

de validade.  

5.4.9.2. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito e no caso do 

Proponente recusar-se a estender o prazo de validade de sua proposta esta será rejeitada.  

5.4.9.3. Caso o Proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido 

modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração 

de preços. 

5.5. Cada Proponente deverá apresentar somente uma única Carta Proposta de Preços. 

5.6. A Proposta de Preços deverá ser subscrita por representante legal mencionando 

explicitamente o nome e o número do RG ou CPF. 

5.7. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução dos serviços, encargos sociais e inclusive as despesas com 

materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Social, Trabalhista e 

Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 

causados à terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARTINS SOARES 

CONCORRÊNCIA N° 007/2024 – PROPOSTA DE PREÇO 

(Razão Social e Endereço do Licitante) 
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municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 

completa do objeto do presente certame, bem como lucro, conforme projetos e especificações 

constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a 

Contratante. 

5.8. Todas as tarefas e/ou fornecimentos descritos neste Edital, não serão objeto de 

pagamento específico, devendo seus custos estarem integralmente contidos nos valores 

ofertados pela proponente. 

5.9. O valor oferecido pelos proponentes não poderá ser superior ao valor de referência 

indicado pelo MUNICÍPIO DE MARTINS SOARES, sob pena de desclassificação da proposta. 

5.9.1. Para fins de aplicação do disposto no item anterior, entende-se por valor de referência 

o custo unitário indicado para cada item da planilha orçamentária e, consequentemente, o 

valor total por item já incluído o BDI e o valor total da proposta. 

5.10. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições deste Edital, que sejam omissas ou que apresentem 

irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se 

como tais, as que contiverem valores irrisórios ou acima do valor de referência. 

5.11. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou 

vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 

5.12.  Em razão do critério de julgamento de menor preço global, o licitante deverá 

apresentar a proposta contando todos os itens de todos os lotes, sob pena de 

desclassificação face a impossibilidade de apurar-se o julgamento. 

5.13. Não será aceita proposta que contenha rasuras e/ou emendas. 

5.14. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências 

nela contidas. 

5.15. Junto com a proposta, no mesmo envelope 01, deverá ser prestada declaração pelo 

licitante que ateste as seguintes condições:  

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha participação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior. 

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68, da Lei nº 

14.133/2021, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

c) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 

e autenticidade dos documentos apresentados. 

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

e) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 15 da lei n° 

14.133/2021. 
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f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

g) Declaro que cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, se for o caso. 

h) Declaro que assumo o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, 

se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pelo 

Município de Martins Soares. 

i) Declaro que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, 

incorrendo nas sanções legais em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 

j) Autorizo o tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos 

documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 

eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 

13.709/2018 desde que seja efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de 

transparência para fins de reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação 

instaurado e desenvolvido. 

5.16. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.17. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.17.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

o não enquadramento nesta condição  impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.18. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem prejuízo das sanções de caráter penal. 

5.19.  Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

5.20. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades.   

5.21. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

5.22. Não será admitida a subcontratação, salvo nos casos em que houver serviço agregado 

ao fornecimento do bem, limitados ao serviço, desde que previsto no Anexo I – CEE 13 e, 

ainda, na hipótese do Anexo I CEE 09.  

5.23. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo I CEE 

12, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.24. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  

5.25. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações 

sobre a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, 

nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de 

incidência tributária, ou outras correlatas. 

5.25.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.25.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.25.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.26. A fase de habilitação poderá anteceder as fases de apresentação de propostas, lances 

caso indicado no Anexo I CEE 14. 

5.26.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 5.1, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto ou 

retorno econômico. 

5.27. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante (na hipótese de inversão fases – item 5.18), o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances. 

5.28. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição 

5.28.1. O licitante deverá comunicar imediatamente qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á presencialmente na data, horário e local 

indicados no Anexo I CEE 04 e Anexo I CEE 05. 

6.1.1. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global, 

considerado exequível pelo Agente de Contratação. 

6.1.2. No horário previsto no Anexo I CEE 05 deste edital, o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão do Pregão, oportunidade em que serão credenciados os representantes e não mais 
serão aceitos novos licitantes. 
6.1.3. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo 
a Proposta e os envelopes contendo documentação de habilitação, facultando-se a entrega 
do envelope de habilitação quando declarada encerrada a fase de julgamento. 
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6.2 – lances e classificação das propostas: 
6.2.1 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior valor total do objeto, que representa o maior preço. 
6.2.1.1. - Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de apresentação dos lances. 
6.2.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor respectivo constante do Anexo IV Termo de 

Referência. 

6.2.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.2.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado.  

6.2.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá observar o Anexo I CEE 13. 

6.2.6 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado indicado no Anexo 

I CEE 14 – modo de disputa aberto. 

6.2.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á, e o Pregoeiro ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.2.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu último 
preço, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
6.2.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor, que representa o menor preço, e o valor estimado da contratação. 
6.2.10. Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do Edital e 
que seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 
6.2.11 Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, ofertar 
o menor preço, que representará o menor valor para o objeto. 
6.2.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa, para a definição das demais 

colocações. 

6.2.13. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.2.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.2.1.5. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 

porte da entidade empresarial.  

6.2.16. O pregoeiro identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.2.18. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de apresentar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 01 (um) minuto. 

6.2.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.2.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.2.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.2.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.2.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.2.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.2.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.2.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.2.22.1. Em sequência, empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 

6.2.22.2. Em sequência empresas brasileiras; 

6.2.22.3.Em sequência empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.2.22.4. E, por fim, em sequência empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.2.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

6.2.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.2.24. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

indicado no item 8.2, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.2.24.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada do licitante, antes de findo o prazo. 
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6.2.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta, sendo realizada a verificação da conformidade da proposta, 

procedendo em seguida à declaração do vencedor que ofertou a melhor proposta segundo 

o critério estabelecido no edital, desde que o melhor lance seja igual ou superior ao 

parâmetro estabelecido no edital. 

6.2.26. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências ou do Pregoeiro exigir 
diretamente dos licitantes, tudo para comprovação da exequibilidade dos preços, a sessão 
poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua continuidade, caso 
necessário. 

7. NEGOCIAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, 

o agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

8. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a fase de negociação, o agente de contratação procederá a consulta com 

a finalidade de verificar se o licitante classificado em primeiro lugar não incorre em 

nenhuma das hipóteses de vedação de participação do certame, conforme redação do 

item 2.2, especialmente quanto a realização de consulta consolidada do licitante 

pessoa jurídica disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU quanto 

licitantes inidôneos (TCU); condenações cíveis por ato de improbidade administrativa 

e inelegibilidade (CNJ); empresas inidôneas e suspensas (CEIS - CGU) e empresa 

punidas  (CNEP- GCU) através do endereço eletrônico/URL: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.1.1. Na hipótese de a consulta indicar a existência de fato impeditivo à participação do 

certame, o licitante será convocado para manifestação pelo prazo mínimo de 15 

minutos, e caso não seja apresentada justificativa que permita afastar o impedimento, 

o licitante será declarado desclassificado por falta de condição de requisito objetivo à 

participação.   

8.2. Atendidas as condições de participação, na forma dos itens precedentes, o licitante 

classificado em primeiro lugar, será definido prazo pelo agente de contratação de, no 

mínimo vinte e quatro horas, para o posterior encaminhamento a proposta de preço 

adequada ao valor proposto, por meio físico ou eletrônico no endereço constante do 

Anexo I CEE 04. 

8.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, 

será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

8.4. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 

de pessoal e terceirizados do Município de Martins Soares, para orientar sua decisão. 

8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.7. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos 

deste Edital, será desclassificada aquela que:  

8.7.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação, incluídas as especificações 

contidas no Anexo V – Termo de Referência, desde que insanável.  

8.7.2. Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no 

Anexo I – CEE 18. 

8.7.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua 

exequibilidade, observados os critérios indicados no Anexo I – CEE 19. 

8.8. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 

8.9. O Município concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 

sua proposta. 

8.10. O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o agente de contratação 

poderá adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

8.11.1. Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

8.11.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

8.11.3. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração Pública 

ou com a iniciativa privada. 

8.11.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes. 

8.11.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante. 

8.11.6. Estudos setoriais. 

8.11.7. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o licitante disponha para o fornecimento. 

8.11.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.12. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto desta concorrência.  

8.13. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço ou o 

maior desconto ou retorno econômico, considerando o critério de julgamento previsto 

no Anexo I – CEE 18.  

8.14. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata circunstanciada. 

9. HABILITAÇÃO 

9.1.  Após o aceite definitivo da proposta vencedora, será aberto o envelope n° 02 

contendo os documentos de habilitação. 

9.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  
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9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, mediante apresentação do comprovante de inscrição ou outro 

documento hábil expedido pela respectiva fazenda pública que indique o número da 

inscrição. 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante; 

9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:  

9.4.1. A comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto se dará mediante 

apresentação da documentação constante do Anexo I CEE 20, se indicado. 

9.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.6. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.7. Demais documentos constantes do Anexo I CEE 21. 

9.8. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo 

ser solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo agente de contratação, 

observada a sua guarda pelo agente de contratação pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9.9. 9. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser 

encaminhada ao endereço indicado no Anexo I – CEE 22. 

9.10. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos, exceto item 9.2 e 

subitens, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data 

de sua emissão.   

9.11. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública. 

9.12. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, 

e não for possível ao agente de contratação verificar esta  condição por meio de 

consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no 

mínimo vinte e quatro horas, documento válido que comprove sua condição de 

habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.13. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação 

procederá ao que segue:  

9.13.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o agente de contratação considerará o 

licitante inabilitado; 
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9.13.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, 

respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais 

vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital.  

9.14. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar, 

quando for o caso, o contrato no prazo fixado pelo Município, ressalvados os casos de 

vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso 

de recusa. 

10. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao agente de contratação 

em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, conforme 

informado no Anexo I – CEE 23. 

10.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

10.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratação nos 

endereços indicados no Anexo I – CEE 24. 

10.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões 

fundamentadas ao agente de contratação, que responderá e submeterá à 

aprovação da autoridade competente. 

10.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

10.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame, quando da resposta resultar 

alteração que interfira na elaboração da proposta. 

10.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento o licitante 

ou interessando que não se manifestar no prazo e forma estabelecidos  nos itens 

10.1 e 10.2.  

10.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na forma do 

item 1.8 deste edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

10.2. RECURSOS 

10.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido 

pelo Município de Martins Soares disponível no endereço eletrônico/URL indicado no 

item 1.5.2. 

10.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
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10.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

10.2.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

10.2.5. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal ou  de forma 

eletrônica, por meio de correio eletrônico, nessa hipótese sendo considerando 

protocolado mediante confirmação do recebimento. 

10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.2.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, na forma do item 1.8 do edital, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.2.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico indicado no Anexo I – CEE 25. 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

11.3. Os atos de adjudicação e homologação observarão a forma e procedimento 

estabelecidos nos regulamentos expedidos pelo Município de Martins Soares 

disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

12. CONTRATO 

12.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

convocação para assinatura do contrato junto ao órgão de gestão de contratos do 

Município, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de não atendimento da 

demanda. 

12.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério do Município de 

Martins Soares, mediante solicitação fundamentada do interessado.  

12.2. A assinatura do contrato será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica, nos 

termos da lei n° 14.630/2020. 

12.3. A formalização de contrato observará a minuta consta de Anexo do edital, as 

disposições constantes neste item 12 e, por fim, o regulamento expedido pelo 
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Município de Martins Soares disponível no endereço eletrônico/IURL indicado no item 

1.5.2. 

13. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização e a gestão da execução do contrato competirá, respectivamente, ao 

fiscal e ao gestor de contrato indicados no Anexo IV – Termo de Referência ou no 

termo de contrato a ser firmado. 

13.2. A fiscalização e a gestão do contrato observará o regulamento específico fiscalização 

e de gestão de contratos expedidos pelo Município de Martins Soares disponível no 

endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2 deste edital. 

14. ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. A atividade de recebimento é condição prévia e essencial ao pagamento da 

contraprestação pelo Município de Martins Soares do fornecimento do objeto, 

representando a confirmação de que o objeto do contrato foi efetivamente executado 

em conformidade com os requisitos qualitativos, quantitativos, bem como o preço, a 

forma e prazo estipulados. 

14.2. O recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Anexo V – Termo 

de Referência, observadas as seguintes diretrizes: 

14.2.1. Provisoriamente, pelo fiscal designado no contrato, mediante relatório lançado no 

documento fiscal ou similar, que ateste a qualidade, especificação e quantidade do 

objeto prestado/entregue; 

14.2.2. Definitivamente, a cargo do gestor de contrato designado por ato formal expedido pelo 

Município de Martins Soares, com base na verificação do trabalho realizado pela 

fiscalização. 

14.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

14.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

serão definidos no contrato. 

14.6. O pagamento será realizado somente após a conclusão da fase de liquidação da 

despesa. 

14.6.1. Na realização dos pagamentos deverão ser observadas as disposições dos arts. 141 

a 146 da Lei n° 14.133/2021 e, de forma complementar, os regulamentos expedidos 

pelo Município de Martins Soares referentes à fiscalização e gestão de contratos e ao 

recebimento provisório e definitivo, conforme endereço eletrônico indicado no item 

1.5.2. 

14.6.2. São documentos para fins de liquidação e pagamento: 

14.6.2.1. Nota fiscal; 

14.6.2.2. Fatura de locação; 

14.6.2.3. Recibo de pagamento autônomo; 

14.6.2.4. Nota de liquidação e pagamento; 

14.6.3. Os processos de pagamento devem ser instruídos com os documentos que habilitem 

a correspondente liquidação e pagamento. 
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14.6.4. Competirá ao gestor de contratos promover junto a autoridade administrativa 

competente a formalização da liquidação do empenho para fins de pagamento, 

devendo apurar: 

14.6.4.1. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

14.6.4.2. A importância exata a pagar; 

14.6.4.3. A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação. 

14.6.4.4. A comprovação da regular prestação do objeto contratado. 

14.7. Competirá ao licitante contratado promover a expedição de CNO, alvará de 

construção, ART de execução junto ao CREA, bem como providenciar as demais 

licenças e autorizações que a obra assim o exigir. 

15. REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. O reajustamento do contrato ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses, adotando 

por referência a data de formalização da proposta. 

15.2. O reajustamento adotará o índice indicado no Anexo I – CEE 27 acumulado no período 

indicado no item anterior. 

15.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme o caso, observará a matriz 

de riscos indicada no item 16. 

16. MATRIZ DE RISCOS 

16.1. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 

matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante 

indicação daqueles a serem assumidos pelo Município de Martins Soares ou pelo 

contratado ou daqueles a serem compartilhados. 

16.2. A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em compatibilidade 

com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, 

o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte para 

melhor gerenciá-lo. 

16.3. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 

transferidos ao contratado. 

16.4. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos 

de seus custos no valor estimado da contratação. 

16.5. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de 

eventuais pleitos das partes. 

16.6. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, 

será considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes 

aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, 

exceto no que se refere: 

16.6.1. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração. 

16.6.2. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente 

pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

16.7. São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo 

Município de Martins/MG Soares disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no 

item 1.5.2. 

17. GARANTIAS 
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17.1. A formalização de garantia observará o disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n° 

14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo Município de 

Martins Soares constante de endereço eletrônico/URL indicada no item 1.5.2. 

17.2. A critério do Município de Martins Soares, poderá ser exigida garantia, mediante 

indicação no Anexo I – CEE 28. 

17.3. Serão admitidas as seguintes modalidades de garantia: 

17.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

17.3.2. Seguro-garantia; 

17.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

17.4. A garantia observará os seguintes percentuais calculados sobre o valor do contrato: 

17.4.1. Até 5% (cinco por cento) nas contratações de serviços e fornecimentos; 

17.4.2. Até 10% (dez por cento) nas contratações em que exista justificativa decorrente de 

complexidade técnica e dos riscos envolvidos conforme indicação constante da matriz 

de riscos; 

17.5. O Município de Martins Soares poderá exigir a prestação de garantia adicional como 

condição para o pagamento antecipado. 

17.5.1. O valor da garantia oferecida corresponderá, em regra, à integralidade do valor 

previsto como pagamento antecipado na hipótese do item 17.4. 

17.6. O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 
administrativas nas seguintes hipóteses: 

18.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, aplicável ao responsável que: 

5.28.1.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município de 
Martins Soares, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
5.28.1.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
5.28.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
5.28.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
5.28.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
5.28.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
18.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 
5.28.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
5.28.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
5.28.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
5.28.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 
 

 
Página 19 de 117 

 

5.28.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 
18.1.3.1. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar. 

18.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será 
calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato 
licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que 
der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, 
observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 
14.133/2021. 

18.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 18.1.4, será aplicável a penalidade 
de multa: 

18.1.4.2. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por 
cento) para as seguintes infrações administrativas: 

18.1.4.2.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a 
durante o certame; 

18.1.4.2.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

18.1.4.2.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

18.1.4.2.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

                                                           
1 Lei n° 12.846/2013: 

[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, 
assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais. 
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18.1.4.2.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
18.1.4.2.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
18.1.4.2.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
18.1.4.2.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.4.2.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
18.1.4.2.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) para 

as seguintes infrações administrativas: 
18.1.4.2.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 
18.1.4.2.2.2. Fraudar a licitação. 
18.1.4.2.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
18.1.4.2.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
18.1.4.2.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
18.1.4.2.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
18.1.4.2.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.1.4.2.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
18.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito do Município de Martins Soares pelo prazo máximo 
de 03 (três) anos. 

18.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes 
públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 

18.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor 
de pagamento eventualmente devido pelo Município de Martins Soares ao contratado, 
será promovida de forma cumulativa: 

18.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de pagamento 
ao contratado; 

18.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, 
nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao 
Município de Martins Soares. 

18.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de 
apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa 
observará o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio 
oficial do Município de Martins Soares indicado no item 1.5.2. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

do Município de Martins Soares, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação e aos demais princípios indicados no item 1.6 deste edital.  

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Martins Soares não será, em nenhum caso, responsável 
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por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando os prazos 

em dias de expediente no Município de Martins Soares. 

19.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, será 

considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última publicação 

realizada. 

19.6. É facultado ao agente de contratação ou a autoridade competente, em qualquer fase 

do processo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento de produtos, 

decorrentes desta 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e na forma indicada  

19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Eletrônico Oficial do 

Município. 

20. ANEXOS 
20.1. Anexo I – Condições Específicas do Edital – CEE 
20.2. Anexo II – Documento de Formalização de Demanda - DFD 
20.3. Anexo III – Estudo Técnico Preliminar 
20.4.   Anexo IV – Termo de Referência 
20.5. Anexo V - Minuta de Contrato 
20.6. Anexo VI – Modelo de Proposta 
20.7. Anexo VII – Modelo de Carta de Credenciamento 

 
Martins Soares, 27 de novembro de 2024 

 

Ednei Francisco Braga 

Secretaria Municipal de Obras 

 

Carolina Huebra Dias  

Secretária Municipal de Educação 

 

Camila Késia Pecegueiro  
Engª Civil 

 CREA – MG 240.195/D   
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ANEXO I 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL (CEE) 

 

Cláusula da 
Condição 

Específica do Edital 
(CEE) 

Referência 
Condição Específica do Edital 

 

CEE 01 Descrição do objeto 

Contratação de Empresa Especializada de Engenharia e/ou Arquitetura  para conclusão da 

construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso 

no 10768 e conforme especificações constantes no Termo de Referências / Projeto básico. 

CEE 02 Dados de atuação do processo 
Número do processo administrativo: 060/2024 
Data autuação processo administrativo: 19 de novembro de 2024 
Número do tipo de procedimento: Concorrência nº 007/2024 

CEE 03 
Pedidos de esclarecimentos, informações, 
impugnações e recursos 

Pedidos de esclarecimentos e informações: licitacoes@martinssoares.mg.gov.br  
Impugnações e recursos: licitacoes@martinssoares.mg.gov.br 

CEE 04 Endereço/local da sessão presencial 

Endereço para sessão presencial: Sala de Licitação, 4º andar, Prefeitura Municipal de Martins 
Soares – MG, Av. João Batista, 294, Centro, Martins Soares – MG – CEP 36.972-000. 
Endereço correio eletrônico (e-mail) para envio de informações e documentos na forma do 
edital: licitacoes@martinssoares.mg.gov.br 

CEE 05 Data e horário sessão pública 
Data: 19 de dezembro de 2024 
Horário: 13:30 horas 

CEE 06 Empresas participando na forma de Consórcio 
 
Não será permitida participação de Consórcio 

CEE 07 
Desenvolvimento econômico e social local e 
regional – art. 47 da LC 123/06 

 
Não se aplica  

mailto:licitacoes@martinssoares.mg.gov.br
mailto:licitacoes@martinssoares.mg.gov.br
mailto:licitacoes@martinssoares.mg.gov.br
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CEE 08 
Participação ampla e restrita – art. 48, I da LC 
123/06 

Não se aplica  
 

CEE 09 
Subcontratação de ME´s e EPP´s – art. 48, II da 
LC 123/06 

Não se aplica 
 

CEE 10 Entes Públicos Participantes 
Nos termos do art. 86, caput, da Lei n° 14.133/2021 NÃO HÁ Entes públicos participantes por 
não se tratar de procedimento auxiliar de registro de preços  

CEE 12 Formato/descrição da proposta  

A formação de preços deverá observar os valores unitários indicados na planilha orçamentária 
constante de Anexo do edital, e ainda o disposto no art. 23, §§2° e 3° da Lei n° 14.133/2021, 
devendo atender ao critério de julgamento por menor preço global e regime de execução de 
empreitada por preço global. 

CEE 13 Subcontratação Não será admitida a subcontratação 

CEE 14 
Inversão fases – Habilitação precedendo 
apresentação de propostas e lances 

Não será aplicada a inversão de fases 

CEE 15 Intervalo mínimo de lance Intervalo mínimo de valor será de R$100,00 (cem) reais. 

CEE 16 Modo de disputa Aberto 

CEE 18 Critérios de aceitabilidade de preços 
Valor máximo conforme consta da planilha orçamentária anexa ao Termo de Referência, 
Anexo IV  

CEE 19 Critérios de exequibilidade A exequibilidade será apurada conforme consta no Decreto Municipal n° 101/2023 

CEE 20 Qualificação Técnica 

Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 

certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais 
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que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo 

menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado; 

 

Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços 

com características similares ao objeto a ser contratado; 

CEE 21 Qualificação econômica-financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 

I) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante);e 

III) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante). 
 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por centos) do valor 
total estimado da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
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As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, 
§6º) 

 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 

CEE 23 Esclarecimentos 
As solicitações de esclarecimentos exclusivamente de forma eletrônica e deverão ser 
encaminhadas ao e-mail: licitaçoes@martinssoares.mg.gov.br  

CEE 24 Impugnações 

As impugnações ao edital deverão ser encaminhadas da seguinte forma: 

Eletrônica, através do e-mail: licitaçoes@martinssoares.mg.gov.br 

A impugnação eletrônica deverá conter assinatura que possa identificar o signatário, 
observado o disposto na Lei n° 14.630/2020. 

Presencial mediante protocolo no endereço e horário: Sala de Licitação, 4º andar, Prefeitura 
Municipal de Martins Soares – MG, Av. João Batista, 294, Centro, Martins Soares – MG – CEP 
36.972-000 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6
mailto:licitaçoes@martinssoares.mg.gov.br
mailto:licitaçoes@martinssoares.mg.gov.br
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CEE 25 Vista dos autos 
A vista dos autos será eletrônica, mediante baixa/download dos arquivos no endereço 
eletrônico/URL: www.martinssoares.mg.gov.br  

CEE 26 Destinatário do objeto da licitação O objeto do presente certame tem por finalidade atender ao Município de Martins Soares - MG 

CEE 27 Índice de reajustamento Será adotado o índice de reajuste de preço constante do Anexo IV – termo de referência 

CEE 28 Garantia Será exigida garantia conforme Anexo IV – Termo de Referência 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.martinssoares.mg.gov.br/
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Anexo II:  
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda: Carolina Huebra Dias 

E-mail: sme.martinssoares@gmail.com 

1. Objeto: Contratação de Empresa Especializada de Engenharia e/ou Arquitetura  para conclusão da 
construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso no 10768, 
firmado entre o município e o FNDE. 

 
( x ) Serviço não continuado 
( x ) Obras e serviços de engenharia 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( x ) Material de consumo 
( X ) Material Permanente / equipamento 

2. Justificativa da necessidade da contratação 
 
O Município de Martins Soares – MG, possui quase 8.500 (oito mil e quinhentos) habitantes (IBGE 2022) 
com tendencia de crescimento populacional. Com essas expansões urbanas constantes ao longo dos 
anos, a prefeitura vem acompanhando o surgimento de novos bairros e a necessidade de se levar 
infraestrutura básica para essas localidades. Além dos sistemas de água, esgoto, pavimentações e 
energia elétrica, é indispensável estruturar a região com equipamentos públicos destinados à prestação 
de serviços como postos de saúde, escolas, etc. 
 
No campo da educação, a cidade conta com apenas 01 (uma) creche, na localidade de Pinheiro, mas 
ainda conta com um número considerado de crianças fora da creche, principalmente na região central e 
bairros próximos ao centro da cidade. 
 
A execução dessa creche já havia sido iniciada em 2015, porém, devido à alta de preços dos insumos 
para construção, a empresa contratada alegou falta de equilíbrio financeiro e a obra foi paralisada. 
 
A Construção da creche , se faz necessário para atender as crianças nos primeiros anos de vida, e dar 
suporte às mães que precisam trabalhar fora de casa para sustentar seus filhos, proporcionando assim 
uma melhor qualidade de vida para as famílias do município.  
 
Ademais, esses empreendimentos representam redução nos custos com aluguéis e transporte escolar, 
e concedem mais conforto para o alunado, já que se tratam de edificações específicas, direcionadas e 
adequadas para o uso de creches. O Projeto Proinfância Tipo 2 tem capacidade de atendimento de até 
188 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), ou 96 crianças em período integral.  
 
Deste modo, é necessária a Conclusão da Construção da Creche, no centro da cidade, para atender a 
grande demanda existente e ampliar a rede de ensino do município, acompanhando assim, o 
crescimento da população em idade escolar, com a melhoria da infraestrutura física, proporcionando 
qualidade e eficiência no aprendizado. 
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3. Descrições e quantidades  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 

1 
Conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – 
padrão FNDE.  

Serviços 1 

 

4. Observações gerais: 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da data de emissão da ordem 
de serviços. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Das 07:00h às 16:00h, na rua Cota Emerick, s/n, centro, 
Município de Martins Soares-MG 

4.3. Responsável para esclarecimentos: Engª Civil Camila Késia Pecegueiro, CREA – MG 240.195/D 

4.4. Prazo para pagamento: conforme medições e envio de nota fiscal. 

Martins Soares, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

Carolina Huebra Dias  
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: O presente anexo é a transcrição idêntica do Documento de 
Formalização de Demanda apresentado no início da fase preparatória. 
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Anexo III: 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à Contratação de empresa 
para prestação de serviços de engenharia relativos à conclusão da construção da Creche 
pro infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso no 10768, firmado 
entre o município e o FNDE. 
 
Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 

14.133/21, art. 6°, inciso XX. 

1) Responsável pela elaboração do ETP: 
 
Autoridade responsável pela formalização da demanda: Carolina Huebra Dias  
 
Agente Público da área técnica responsável pela orientação e preenchimento do ETP: 
Engª Civil Camila Késia Pecegueiro, CREA – MG 240.195/D. 
 
Agente Público da área de licitações responsável pelo acompanhamento da elaboração do 
ETP: Graciela Terezinha de Souza Vaúna 
 
2) Descrição da necessidade da contratação: 
 
O Município de Martins Soares – MG, possui quase 8.500 (oito mil e quinhentos) habitantes 
(IBGE 2022) com tendencia de crescimento populacional. Com essas expansões urbanas 
constantes ao longo dos anos, a prefeitura vem acompanhando o surgimento de novos 
bairros e a necessidade de se levar infraestrutura básica para essas localidades. Além dos 
sistemas de água, esgoto, pavimentações e energia elétrica, é indispensável estruturar a 
região com equipamentos públicos destinados à prestação de serviços como postos de 
saúde, escolas, etc. 
 
No campo da educação, a cidade conta com apenas 01 (uma) creche, na localidade de 
Pinheiro, mas ainda conta com um número considerado de crianças fora da creche, 
principalmente na região central e bairros próximos ao centro da cidade. 
 
A execução dessa creche já havia sido iniciada em 2015, porém, devido à alta de preços 
dos insumos para construção, a empresa contratada alegou falta de equilíbrio financeiro e 
a obra foi paralisada. 
 
A Construção da creche , se faz necessário para atender as crianças nos primeiros anos 
de vida, e dar suporte às mães que precisam trabalhar fora de casa para sustentar seus 
filhos, proporcionando assim uma melhor qualidade de vida para as famílias do município.  
 
Ademais, esses empreendimentos representam redução nos custos com aluguéis e 
transporte escolar, e concedem mais conforto para o alunado, já que se tratam de 
edificações específicas, direcionadas e adequadas para o uso de creches. O Projeto 
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Proinfância Tipo 2 tem capacidade de atendimento de até 188 crianças, em dois turnos 
(matutino e vespertino), ou 96 crianças em período integral.  
 
Deste modo, é necessária a Conclusão da Construção da Creche, no centro da cidade, 
para atender a grande demanda existente e ampliar a rede de ensino do município, 
acompanhando assim, o crescimento da população em idade escolar, com a melhoria da 
infraestrutura física, proporcionando qualidade e eficiência no aprendizado. 
 
3) Diretrizes que nortearão o ETP: 
 
Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 101/2023, Projeto Proinfância Tipo 2 – do 
FNDE e Normas da ABNT para construção civil. 
 

4) Plano anual de contratação 
 
O Município de Martins Soares - MG, no presente momento, não possui plano de 
contratação vigente para o exercício de 2024. Para o exercício de 2025, há uma previsão de 
desenvolvimento ao longo do segundo semestre desse ano. 
 
5) Requisitos da contratação 
 
A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

 
a) Conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE; 
 
b) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Rua Cota Emerick, S/N, Centro, 
Município de Martins Soares-MG; 
 
c) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e 
das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 
 
d) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes; 
 
e) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 
 
f) Empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de serviços de construção civil, 
conforme quantitativos previstos nos projetos; 
 
g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais 
certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que 
exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos 
uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado; 
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h) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 
similares ao objeto a ser contratado; 
 
i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação. 
 
j) Todos os materiais de construção, necessários para a construção das casas populares, 
são os constantes na planilha orçamentaria e memorial descritivo. 
 
Sustentabilidade 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
 
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 
consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 
 
A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 
por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos 
locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 
 
Vistoria 
 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às12 horas. 
 
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 
 
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
Caberá a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 
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A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 
6) Relação entre a demanda prevista e quantidade de cada item: 
 
A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado Advêm 
de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, realizado pelo corpo 
técnico do Setor de Engenharia do município, com base em vistoria prévia realizada na 
obra de construção da creche pro infância, tipo 2 do FNDE, parcialmente construida, 
inclusive com valor final de referência da contratação. 
 
7- Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
 
“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da 
Execução Direta ou da Execução Indireta. 
 
Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 
Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e 
entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de 
execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios 
necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, 
expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se 
configurar a hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, 
respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório. 
 
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, 
necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto 
almejado”.  
 
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 
melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço 
global, tendo em vista que o Município não detém os meios necessários à concretização 
do objeto (conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE) e que há meios de 
definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado. Nesse caso, pode 
ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fins de aferição do valor a 
ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição e a verificação da 
conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 
 
8- Estimativas dos preços  
 
A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos levantados no 
projeto básico e com os preços do SINAPI, que é uma tabela muito utilizada no orçamento 
de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal, que informa os custos e índices 
da Construção Civil no Estado de Minas Gerais. Tal sistema de custos da construção civil 
é disponibilizado na internet no sítio eletrônico: 
https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_648  
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O valor total estimado para a obra de reforma do complexo capela velório, baseados em 
valores obtidos na tabela SINAPI, é de R$ 944.178,44 (novecentos e quarenta e quatro mil 
cento e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme planilha de preços, 
cronograma físico – financeiro, memorial descritivo, projetos de engenharia / arquitetura 
quem compõe este E.T.P e que seguem anexo. 
 
9) Descrição da solução como um todo 
 
Todos os documentos de relevância técnica, foram concebidos pela equipe de engenharia 
da Secretaria de obras, tendo como referência de orçamento as tabelas referenciais do 
SINAPI e SEINFRA. 
 
Os elementos que compõem o processo serão basicamente, projeto, memorial descritivo, 
memória de cálculo, planilha orçamentária com quantitativos estimados, cronograma físico-
financeiro e Termo de referência, além das justificativas técnicas operacionais que visam 
subsidiar a contratação da empresa executora de tais serviços. 
 
Contratação de Empresa Especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para conclusão da 
construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme Termo de 
Compromisso no 10768, firmado entre o município e o FNDE, encontra-se delimitada neste 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 
 
10) Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
 
Considerando que as atividades elencadas no objeto demandam atividades que se 
complementam, não sendo, portanto, tecnicamente viável sua divisão, em caso de 
parcelamento aditar-se-ia serviços preliminares relacionados a canteiro de obras entre 
outros, além disso poderia haver comprometimento da qualidade e garantia visto 
complementaridades das atividades executada por empresas diferentes.  
 
Outro ponto de atenção recai ao fato de que não haveria um aproveitamento de mercado, 
haja vista que as concorrentes seriam do mesmo nicho empresarial. Logo opta-se pelo não 
parcelamento do objeto. 
 
11) Resultados pretendidos ante a economicidade e eficiência 
 
Resultado pretendido é que se alcance um equilíbrio entre o atendimento do interesse 
público na execução da contratação, atendendo a eficiência na utilização dos recursos da 
administração pública, utilizando-se como instrumento desta economicidade e eficiência o 
não parcelamento da contratação na forma descrita no item 10 e a adoção de práticas de 
gestão do contrato descritos no item 5 da demanda apresentada 
 
12) Providências prévias à celebração do contrato e contratações correlatas e/ou 
interdependentes 
 
Providências prévias da Administração: formalizar o devido Processo Licitatório na 
modalidade Concorrência nos termos da legislação vigente. 
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Interdependência com outras contratações: Haverá outras contratações para obras e 
serviços de engenharia, mas que serão objeto de contratações apartadas. 
 
13) Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
 
Geração de resíduos sólidos comuns a obras de construção civil, com previsão de 
destinação nos termos da Resolução CONAMA n. 307/2002 inclusa nas obrigações da 
contratada. 
 
14) Conclusão sobre a solução da demanda de contratação 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, 
de empresa de engenharia e/ou arquitetura para conclusão da construção da Creche pro 
infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso no 10768, firmado entre 
o município e o FNDE, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente 
necessária. 
 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 
 
Martins Soares, 25 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

Carolina Huebra Dias  
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Camila Késia Pecegueiro  
Engª Civil 

 CREA – MG 240.195/D 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: O presente anexo é a transcrição idêntica do Estudo Técnico Preliminar 
apresentado no início da fase preparatória. 
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Anexo IV:  
TERMO DE REFERÊNCIA/ 

PROJETO BÁSICO 
 

Processo Administrativo Licitatorio nº 060/2024 
Concorrência nº 007/2024 

1. Condições Gerais da Contratação: 
 
1.1. O Termo de Referência tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada de 
Engenharia e/ou Arquitetura  para conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 
– padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso no 10768, firmado entre o município 
e o FNDE e conforme especificações constantes no Termo de Referências / Projeto 
básico; 
 
1.2. O objeto do presente termo de referência destina-se a atender a seguinte finalidade, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
esclarecer aquilo que realmente precisa, trazendo a definição do objeto e os demais 
elementos necessários à sua perfeita contratação e execução. 
 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais no mercado. 

1.4. Vigência:  

 A partir da data de assinatura até 30 de outubro de 2025, observando o 
disposto nos arts. 105 e 160 da Lei 14133/2021 e arts. 228 e 229 do Decreto 
Municipal nº 101/2023 de regulamentação consolidada da Lei 14133/2021. 
 

1.5. O contrato observará a minuta integrante do edital, as normas gerais estabelecidas
 pela Lei 14.133/2021 e o  Decreto Municipal nº 101/2023, disponível 
em https://martinssoares.mg.gov.br 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 

 
2.1. A fundamentação da contratação decorre da demanda da Secretaria Municipal de 
Educação, para Contratação de Empresa Especializada de Engenharia e/ou Arquitetura  
para conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme 
Termo de Compromisso no 10768, firmado entre o município e o FNDE, conforme consta 
do Estudo Técnico Preliminar, planilha orçamentaria, projeto de engenharia / arquitetura, 
cronograma fisico-econômico, que constam dos autos, que indicou a viabilidade técnica 
e financeira da solução proposta. 

 
2.2 Plano de Contratação: O Município de Martins Soares - MG, no presente momento, 
não possui plano de contratação vigente para o exercício de 2024. Para o exercício de 2025, 
há uma previsão de desenvolvimento ao longo do segundo semestre desse ano. 

 

https://martinssoares.mg.gov.br/
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3. Descrição da solução como um todo  

Para atendimento da demanda do Município, será necessário: 

1) A realização de licitação na modalidade de concorrência presencial, nos termos do 
art. 176,inc. II da Lei 14.133/21, para Contratação de empresa Engenharia e/ou 
Arquitetura visando a conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – 
padrão FNDE, conforme especificações constantes no projeto básico. 

Todos documentos de relevância técnica, foram concebidos pela equipe de engenharia 

da Secretaria de obras, tendo como referência de orçamento a tabela referencial da 

SINAPI e SEINFRA. 

Os elementos que compõem o processo serão basicamente, projeto, memorial descritivo, 

memória de cálculo, planilha orçamentária com quantitativos estimados, cronograma 

físico-financeiro e Termo de referência, além das justificativas técnicas operacionais que 

visam subsidiar a contratação da empresa executora de tais serviços. 

A Contratação de Empresa Especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para Execução 

de Obras de conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE, 

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes 

requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Rua Cota Emerick, S/N, centro, Município de 
Martins Soares-MG; 

b) Definição dos serviços a serem executados: Obras de conclusão da construção da 
Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE. 

c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com 
as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. 
Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no Termo de Referência / 
Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. 

d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 240 

(duzentos e quarenta) dias podendo ser prorrogado nos termos da legislação 

vigente. 

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação 

dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos 

quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às 

necessidades da obra a ser executada. 

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local 

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de 

transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos 

serviços. 

4. Requisitos da contratação: 

 
Sustentabilidade 
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4. 1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A gestão de resíduos de engenharia provocados pelas demolições e retiradas, 

constantes dos Planos de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil. 

Subcontratação 
 
4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação; 
 

4.2.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.3 Poderá ser exigido garantia contratual de que trata o artigo 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, conforme regras previstas no contrato. 

 

4.3.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação garantia da contratação. 

Transição Contratual 

 

4.4 Não será necessário a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução 

dos serviços. 

Vistoria 

4.5 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 

4.5.1 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

4.5.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 
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4.5.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

5. Modelo de execução do objeto: 

 

Condições de execução 

 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

5.1.1 Início da execução do objeto: da com a emissão da ordem de serviço; 

 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: conforme Caderno de encargos 

e especificações técnicas. 

 

5.1.3 horário da prestação de serviço: 07h as 17h. 
 

5.1.4 Cronograma de realização dos serviços: conforme previsto em Anexo. 
Local da prestação dos serviços 

5.2 Rua Cota Emerick, S/N, centro, Martins Soares-MG. 

Materiais a serem disponibilizados 

 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.3.1 Todos os materiais necessários para a execução da obra, são os constantes 

no memorial descritivo e planilha orçamentaria. 

5.3.1.1 Conforme especificações técnicas e Planilha de Custos e Formação de 

Preços. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

 

5.4 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.4.1 A gestão de execução do contrato dar-se-á por intermédio de uma equipe de 

fiscalização designada pela Administração, composta por no mínimo dois membros 

com formação em engenharia/arquitetura. 
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5.4.2 A Contratante realizará análise minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio da fiscalização técnica competente, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar as revisões finais que se fizerem necessários. 

5.4.3 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, consoante critérios e especificações previstas no Caderno de 

Encargos, ou documento equivalente, para fins de recebimento provisório. 

5.4.4 Devendo a licitante adotar a planilha em anexo para a formular a 

apresentação das propostas, contendo planilha orçamentária, cronograma físico 

financeiro, planilha detalhada do BDI. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Este tem por objetivo estabelecer Instrumento de Medição de Resultado (IMR) com 

as exigências acerca da qualidade e quantidade da execução dos serviços e sua 

respectiva medição, para fins de adequação do pagamento aos resultados efetivamente 

obtidos durante o período de faturamento mensal do contrato, assim como o 

estabelecimento e definição das respectivas sanções. 

 

6.2 A CONTRATADA será avaliada mensalmente, ao final de cada período de 

faturamento, quando será efetuada a conversão dos índices diários em índice mensal, 

que será utilizado para identificar o percentual de aplicação do REDUTOR, conforme 

tabela de correlação, previstas, de forma a calcular o valor final a ser pago pela 

prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
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Prazo de pagamento 

6. 4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

Forma de pagamento 

6. 5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7 Obrigações da Contratada 

 
7.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificas neste Termo de referência e em sua 
proposta; 

7.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
conforme artigo 119 da lei federal 14.133/2021; 

 
7.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
 
7.4 Comunicar ao fiscal de 
contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que exceda 
o prazo de entrega; 

 
7.5 Observar o caráter compulsório do contido no inciso III do caput do art. 14 da Lei n° 
14.133/2021 sob pena de configurar infração ao contrato, sem prejuízo das demais 
cominações legais cabíveis no âmbito judicial; 
 

7.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

 
7.7 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da Administração; 
 
7.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência; 
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8 Obrigações da Contratante  

 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

 
a. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

b. Disponibilizar todas as informações em mídia digital, tais como: planilhas 
orçamentarias, memorial descritivo, projetos de engenharia / arquitetura, 
cronograma fisico – financeiro e demais informações pertinentes para a perfeita 
execução do objeto a ser contratado; 

9 Gestão e fiscalização do contrato 

 

9.1 A gestão e fiscalização e contrato observará o regulamento de aplicação da Lei 
14133/2021 - Decreto Municipal nº 101/2023, disponível em 
https://martinssoares.mg.gov.br/ , especialmente as regras atinentes à execução contratual e 
à gestão e fiscalização contratual. 

 
9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
 
9.5 O fiscal do contrato 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º); 

9.6 O contratado será 

https://martinssoares.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
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obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados conforme artigo 119 da lei 
federal 14.133/2021; 

 

10 Forma e critérios de seleção do fornecedor 

 

101. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, nos termos 

do artigo 176, inc II, da Lei nº 14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

10.2 Pessoas jurídicas poderão participar de licitação em consórcio, observadas as normas 

contidas no Art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

11 Critérios de aceitabilidade de preços 

 
11.1 O critério de aceitabilidade de preços será o MENOR PREÇO GLOBAL, estimado 
para a contratação. 
 
10.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (Art. 59, §3 da lei 14.133/2021) e Decreto Municipal nº 101/2023, disponível em 
https://martinssoares.mg.gov.br/   

 

12 Exigências de habilitação 

 
12.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
12.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

12.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor; 

 
12.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

https://martinssoares.mg.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
12.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme IN DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020; 
 
12.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
12.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
12.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 

12.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
12.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
12.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
12.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
12.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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12.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
12.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrato ou concorre; 

 
12.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n°123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes 
estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-financeira 

 
12.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.19 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
IV) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

V) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);e 
VI) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante). 
 
12.20 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por centos) do valor total 
estimado da contratação. 

 
12.21 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
 
12.22 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º) 
 
12.23 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art69Â§6


 
 

 
Página 45 de 117 

 

pelo fornecedor. 
 

Qualificação técnico 

 

12.25 Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

        12.25.1 Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou 

mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 

profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a 

execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares ao objeto 

a ser contratado; 

12.25.2 Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com 

características similares ao objeto a ser contratado; 

 

13 Estimativa do valor da contratação 

 
13.1 A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos 

levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI, que é uma tabela muito 

utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal, que 

informa os custos e índices da Construção Civil no Estado de Minas Gerais. Tal sistema 

de custos da construção civil é disponibilizado na internet no sítio eletrônico: 

https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_648  

 

13.2 O valor total estimado para a obra de reforma do complexo capela velório, 

baseados em valores obtidos na tabela SINAPI, é de R$ 944.178,44 (novecentos e 

quarenta e quatro mil cento e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), 

conforme planilha de preços, cronograma físico – financeiro, memorial descritivo, 

projetos de engenharia / arquitetura anexos ao E.T.P. 

 

14 Adequação Orçamentária 

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação, são as dotação abaixo 
discriminada: 
 

11003.1236100021.217 449051 ficha 614 fonte- 15700000000 - CONSTRUCAO/AMPL. 
E REFORMA EDUCAÇÃO BÁSICA CRECHE 
 
15 Penalidades 
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15.1 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
 
15.2 As demais infrações serão apuradas e, eventualmente penalizadas, observando-
se o Decreto Municipal nº 101/2023 disponível em https://martinssoares.mg.gov.br  
 
 

Martins Soares, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

Edney Francisco Braga 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

Carolina Huebra Dias  

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Camila Késia Pecegueiro  

Engª Civil 

 CREA – MG 240.195/D 

 

 

https://martinssoares.mg.gov.br/
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Anexo I 

Termo de Referencia  

Planilha Orçamentaria 

PLANILHA DE REPACTUAÇÃO COM BASE NA PLANILHA DO PACTO ORIGINAL 

SERVIÇOS PLANILHA DO PACTO ORIGINAL 
SERVIÇOS EXECUTADOS 

(QUANT. ACUMULADO) 
SERVIÇOS DA NOVA PACTUAÇÃO 

SERVIÇOS 

COMPLEMENTA

RES 

VALORES ATUALIZADOS 

(REPACTUAÇÃO) 

ITEM CÓDIGO FONTE 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UNI

D. 
 QUANT.  

 % 

(EXEC)  
CÓDIGO  FONTE  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

UN

D  

QTD 

VALOR 

UNIT.  

SEM  

BDI  

VALOR 

UNIT.  

COM  

BDI  

VALOR 

TOTAL  

% DO 

VALO

R 

TOTA

L 

1     
SERVIÇOS 

PRELIMINARES  
    

  

    SERVIÇOS PRELIMINARES          R$  

33.468,90  

3,54% 

1.1 74209/1 SINAPI  

Placa da obra - 

padrão Governo 

Federal 

 m² 
         

6,00  
100% 

 

74209/0

01  

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO 

m² 6  R$       

361,46  

 R$       

461,58  

 R$    

2.769,48  

0,29% 

1.2 C2851 
SEINFR

A 

Instalação 

provisória de água  
un 

         

1,00  
100% 

 C2851  SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1  R$    

1.002,

87  

 R$    

1.280,

66  

 R$    

1.280,66  

0,14% 

1.3 73960/1 SINAPI  

Instalação 

provisória de 

energia elétrica 

em baixa tensão  

un 
         

1,00  

100% 

 

73960/0

01  

SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA 

BAIXA TENSAO P/CANT OBRA OBRA,M3-

CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL 

FORN MEDIDOR 

UN 1  R$    

2.270,

72  

 R$    

2.899,

70  

 R$    

2.899,70  

0,31% 

1.4 C2849 
SEINFR

A 

Instalações 

provisórias de 

esgoto 

un 
         

1,00  
100% 

 C2849  SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UN 1  R$       

206,00  

 R$       

263,06  

 R$       

263,06  

0,03% 
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1.5 73805/1 SINAPI  

Barracões 

provisórios 

(depósito, 

escritório, vestiário 

e refeitório) com 

piso cimentado 

 m² 
       

40,00  

100% 

 

73805/0

01  

SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA 

ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM 

PINHO 3A, PAREDES EM COMPENSADO 

10MM, COBERTURA EM TELHA 

FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO 

INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS. 

REAPROVEITADO 5 VEZES 

m² 40  R$       

514,02  

 R$       

656,40  

 R$  

26.256,00  

2,78% 

5     

SISTEMA DE 

VEDAÇÃO 

VERTICAL 

INTERNO E 

EXTERNO 

(PAREDES) 

    

  

    SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

INTERNO E EXTERNO (PAREDES) 

         R$  

10.914,41  

1,16% 

5.1     
ELEMENTOS 

VAZADOS 
              -    

  

    ELEMENTOS VAZADOS          R$    

1.707,41  

0,18% 

5.1.1 73937/4 SINAPI 

Cobogó de 

concreto 

(elemento vazado)  

- (6x40x40cm) 

assentado com 

argamassa traço 

1:4 (cimento, 

areia) 

m² 
         

5,14  

0% 

 

73937/0

04  

SINAPI COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO 

VAZADO), 6X29X29CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRACO 1:7 (CIMENTO E 

AREIA) 

m² 5,14  R$       

260,13  

 R$       

332,18  

 R$    

1.707,41  

0,18% 

5.2     
ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO 
              -    

  

    ALVENARIA DE VEDAÇÃO          R$    

9.207,01  

0,98% 

5.2.5 79627 SINAPI 

Divisória de 

banheiros e 

sanitários em 

granito com 

espessura de 2cm 

polido assentado 

com argamassa 

traço 1:4 

m² 
       

11,32  

0% 

 79627  SINAPI DIVISORIA EM GRANITO BRANCO 

POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM 

CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 

FERRAGENS 

m² 11,32  R$       

636,92  

 R$       

813,34  

 R$    

9.207,01  

0,98% 
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6 

    

ESQUADRIAS      

  

    ESQUADRIAS          

R$221.782,

38  

23,49

% 

6.1     
PORTAS DE 

MADEIRA 
              -    

  

    PORTAS DE MADEIRA          R$  

37.684,67  

3,99% 

6.1.1 73910/3 SINAPI 

Porta de Madeira - 

PM1 - 70x210, 

folha lisa com 

chapa metalica, 

incluso ferragens, 

conforme projeto 

de esquadrias  

un 
         

6,00  

0% 

 

73910/0

03  

SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 

PARA PINTURA, 70X210X3,5CM, INCLUSO 

ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 6  R$       

608,58  

 R$       

777,15  

 R$    

4.662,90  

0,49% 

6.1.2 73906/3 SINAPI 

Porta de Madeira - 

PM2 - 80x210, 

com veneziana, 

incluso ferragens, 

conforme projeto 

de esquadrias 

un 
         

3,00  

0% 

 

73906/0

03  

SINAPI PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA 1A, 

80X210X3CM, INCLUSO ADUELA 1A, 

ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM ANEIS 

UN 3  R$    

1.574,

94  

 R$    

2.011,

19  

 R$    

6.033,57  

0,64% 

6.1.3 73910/5 SINAPI 

Porta de Madeira - 

PM3 - 80x210, 

barra e chapa 

metálica, incluso 

ferragens, 

conforme projeto 

de esquadrias 

un 
         

3,00  

0% 

 

73910/0

05  

SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 

PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, INCLUSO 

ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 3  R$       

630,44  

 R$       

805,07  

 R$    

2.415,21  

0,26% 

6.1.4 73910/5 SINAPI 

Porta de Madeira - 

PM4 - 80x210, 

folha lisa com 

chapa metalica, 

incluso ferragens, 

conforme projeto 

de esquadrias  

un 
         

6,00  

0% 

 

73910/0

05  

SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 

PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, INCLUSO 

ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 6  R$       

630,44  

 R$       

805,07  

 R$    

4.830,42  

0,51% 
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6.1.5 73910/5 SINAPI 

Porta de Madeira - 

PM5 - 80x210, 

com barra e 

chapa metálica e 

visor, incluso 

ferragens, 

conforme projeto 

de esquadrias 

un 
         

5,00  

0% 

 

73910/0

05  

SINAPI PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA 

PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, INCLUSO 

ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

UN 5  R$       

630,44  

 R$       

805,07  

 R$    

4.025,35  

0,43% 

6.1.6   
MERCA

DO 

Porta de 

compesando de 

madeira - PM6 - 

60x100, folha lisa 

revestida com 

laminado 

melamínico, 

incluso ferragens, 

conforme projeto 

de esquadrias 

un 
         

8,00  

0% 

 8410  ORSE Porta em madeira compensada (canela), 

lisa, semi-ca, 0.60 x 1.80 m, p/pintura, 

inclusive ferragens (livre/ocupado), 

exclusive batente, para uso em divisrias 

granito ou marmore 

un 8  R$    

1.160,

07  

 R$    

1.481,

40  

 R$  

11.851,20  

1,26% 

6.1.7   
MERCA

DO 

Chapa metalica 

(alumínio) 

0,8*0,5x 1mm 

para as portas - 

fornecimento e 

instalação 

m² 
       

15,40  

0% 

  MERCA

DO 

CHAPA METÁLICA PLANA RESISTENTE A 

IMPACTOS 14GSG 1,95MM; NAS PORTAS 

PM1, PM2 E PM4 

m² 15,4  R$       

196,59  

 R$       

251,04  

 R$    

3.866,02  

0,41% 

6.2     
FERRAGENS E 

ACESSÓRIOS 
              -    

  

    FERRAGENS E ACESSÓRIOS          R$    

4.738,66  

0,50% 

6.2.1 74070/3 SINAPI 

Fechadura de 

embutir completa, 

para portas 

internas 

un 
       

31,00  

0% 

 

74070/0

03  

SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, 

PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO DE 

ACABAMENTO POPULAR 

UN 31  R$       

119,71  

 R$       

152,86  

 R$    

4.738,66  

0,50% 

6.3     
PORTAS EM 

ALUMÍNIO 
              -    

  

    PORTAS EM ALUMÍNIO          R$  

42.740,57  

4,53% 
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6.3.1 74071/2 SINAPI 

Porta de abrir - 

PA1 - 100x210 em 

chapa de alumínio 

e veneziana- 

conforme projeto 

de esquadrias, 

inclusive ferragens 

m² 
         

2,10  

0% 

 

74071/0

02  

SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 

VENEZIANA, COM GUARNICAO 

m² 2,1  R$       

495,69  

 R$       

632,99  

 R$    

1.329,28  

0,14% 

6.3.2 74071/2 SINAPI 

Porta de abrir - 

PA2 - 80x210 em 

chapa de alumínio 

com veneziana- 

conforme projeto 

de esquadrias, 

inclusive ferragens 

m² 
         

1,68  

0% 

 

74071/0

02  

SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 

VENEZIANA, COM GUARNICAO 

m² 1,68  R$       

495,69  

 R$       

632,99  

 R$    

1.063,42  

0,11% 

6.3.3 74071/2 SINAPI 

Porta de abrir - 

PA3 - 160x210 em 

chapa de alumínio 

com veneziana- 

conforme projeto 

de esquadrias, 

inclusive ferragens 

m² 
         

3,36  

0% 

 

74071/0

02  

SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 

VENEZIANA, COM GUARNICAO 

m² 3,36  R$       

495,69  

 R$       

632,99  

 R$    

2.126,85  

0,23% 

6.3.4 68050 SINAPI 

Porta de correr de 

vidro - PA4 - 

450x210  

conforme projeto 

de esquadrias, 

inclusive ferragens 

m² 
       

66,15  

0% 

 68050  SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM 

DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 

GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR 

m² 66,15  R$       

435,83  

 R$       

556,55  

 R$  

36.815,78  

3,90% 

6.3.5 74071/2 SINAPI 

Porta de abrir - 

PA5 - 120x185  - 

conforme projeto 

de esquadrias, 

inclusive ferragens 

m² 
         

2,22  

0% 

 

74071/0

02  

SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO 

VENEZIANA, COM GUARNICAO 

m² 2,22  R$       

495,69  

 R$       

632,99  

 R$    

1.405,24  

0,15% 

6.4     
PORTAS DE 

VIDRO - PV 
              -    

  

    PORTAS DE VIDRO - PV          R$    

3.959,50  

0,42% 
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6.4.1 73838/1 SINAPI 

Porta de Vidro 

temperado - PV1 - 

175x230, com 

ferragens, 

inclusive vidro, 

conforme projeto 

de esquadrias  

un 
         

1,00  

0% 

 102185  SINAPI PORTA DE ABRIR COM MOLA 

HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 

10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021 

UN 1  R$    

3.100,

63  

 R$    

3.959,

50  

 R$    

3.959,50  

0,42% 

6.5     
JANELAS DE 

ALUMÍNIO - JA  
              -    

  

    JANELAS DE ALUMÍNIO - JA          R$  

31.731,45  

3,36% 

6.5.1 68052 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-01, 

70x125, completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Guilhotina 

m² 
         

0,88  

0% 

 68052  SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m² 0,88  R$       

340,42  

 R$       

434,71  

 R$       

382,54  

0,04% 

6.5.2 68052 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-02, 

110x195, 

completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Guilhotina 

m² 
         

2,15  

0% 

 68052  SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m² 2,15  R$       

340,42  

 R$       

434,71  

 R$       

934,63  

0,10% 

6.5.3 85010 SINAPI 

Vidro fixo - JA-03, 

140x115, 

completa 

conforme projeto 

de esquadrias 

m² 
         

1,61  

0% 

 85010  SINAPI CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, PARA 

VIDRO 

m² 1,61  R$       

704,72  

 R$       

899,92  

 R$    

1.448,87  

0,15% 

6.5.4 68052 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-04, 

140x195, 

completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Guilhotina 

m² 
         

2,73  

0% 

 68052  SINAPI JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO m² 2,73  R$       

340,42  

 R$       

434,71  

 R$    

1.186,76  

0,13% 
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6.5.5 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-06, 

210x50, completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
         

1,05  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 1,05  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$       

518,58  

0,05% 

6.5.6 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-07, 

210x75, completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
       

12,60  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 12,6  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$    

6.223,01  

0,66% 

6.5.7 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-08, 

210x100, 

completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
         

8,40  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 8,4  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$    

4.148,68  

0,44% 

6.5.8 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-09, 

210x150, 

completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
         

6,30  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 6,3  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$    

3.111,51  

0,33% 
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6.5.9 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-10, 

70*75, completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
         

1,05  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 1,05  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$       

518,58  

0,05% 

6.5.10 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-11, 

140x75, completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
         

5,25  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 5,25  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$    

2.592,92  

0,27% 

6.5.11 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-12, 

420x50, completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
         

4,20  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 4,2  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$    

2.074,34  

0,22% 

6.5.12 73809/1 SINAPI 

Janela de 

Alumínio - JA-13, 

560x100, 

completa 

conforme projeto 

de esquadrias - 

Maxim-ar - incluso 

vidro liso incolor, 

espessura 6mm 

m² 
       

16,80  

0% 

 

73809/0

01  

SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, 

INCLUSO GUARNICOES E VIDRO 

FANTASIA 

m² 16,8  R$       

386,76  

 R$       

493,89  

 R$    

8.297,35  

0,88% 

6.5.13   
MERCA

DO 

Tela de nylon de 

proteção- fixada 

na esquadria 

m² 
         

1,88  
0% 

  MERCA

DO 

Tela de nylon de proteção- fixada na 

esquadria 

m² 1,88  R$       

122,33  

 R$       

156,21  

 R$       

293,67  

0,03% 
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6.6     VIDROS               -    
  

    VIDROS          R$    

8.528,73  

0,90% 

6.6.1 72118 SINAPI 

Vidro liso 

temperado incolor, 

espessura 6mm- 

fornecimento e 

instalação 

m² 
         

9,46  

0% 

 72118  SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 

ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 

VEDACAO 

m² 9,46  R$       

161,54  

 R$       

206,28  

 R$    

1.951,41  

0,21% 

6.6.2 85005 SINAPI 

Espelho cristal 

esp. 4mm sem 

moldura 

m² 
       

12,00  
0% 

 85005  SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, 

COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 

MOLDURA 

m² 12  R$       

429,22  

 R$       

548,11  

 R$    

6.577,32  

0,70% 

6.7     

ESQUADRIA - 

GRADIL 

METÁLICO 

              -    

  

    ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO          R$  

92.398,80  

9,79% 

6.7.1   
MERCA

DO 

Chapa de aço 

perfurada, 

inclusive pintura - 

fornecimento e 

instalação 

m² 
      

112,15  

0% 

  MERCA

DO 

Chapa de aço perfurada, inclusive pintura 

- fornecimento e instalação 

m² 112,15  R$       

256,00  

 R$       

326,91  

 R$  

36.662,96  

3,88% 

6.7.2   
MERCA

DO 

Portão de abrir em 

chapa de aço 

perfurada, 

inclusive pintura - 

fornecimento e 

instalação (PF1 e 

PF2) 

m² 
         

5,46  

0% 

 68054  SINAPI PORTAO DE FERRO EM CHAPA 

GALVANIZADA PLANA 14 GSG 

m² 5,46  R$       

324,84  

 R$       

414,82  

 R$    

2.264,92  

0,24% 

6.7.3 C4559 
SEINFR

A 

Portão de abrir 

com gradil 

metálico e tela de 

aço galvanizado, 

inclusive pintura - 

fornecimento e 

instalação (PO1, 

PO2, PO3) 

m² 
       

19,12  

0% 

 C4397  SEINFRA PORTÃO DE ALUMÍNIO EM TUBOS DE 20 

mm (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

m² 19,12  R$       

351,81  

 R$       

449,26  

 R$    

8.589,85  

0,91% 
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6.7.4 C4559 
SEINFR

A 

Gradil metalico e 

tela de aço 

galvanizado , 

inclusive pintura - 

fornecimento e 

instalação (GR1, 

GR2, GR3, GR4) 

m² 
       

99,90  

0% 

 C4397  SEINFRA PORTÃO DE ALUMÍNIO EM TUBOS DE 20 

mm (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

m² 99,9  R$       

351,81  

 R$       

449,26  

 R$  

44.881,07  

4,75% 

7 
    

SISTEMAS DE 

COBERTURA  
    

  

    SISTEMAS DE COBERTURA          R$  

11.181,46  

1,18% 

7.6 71623 SINAPI 

Pingadeira 

(chapim) em 

concreto 

m 
      

211,25  

0% 

 71623  SINAPI CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM 

ACABAMENTO DESEMPENADO, FORMA 

DE COMPENSADO PLASTIFICADO 

(MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, FUNDIDO NO 

LOCAL. 

M 211,25  R$         

41,45  

 R$         

52,93  

 R$  

11.181,46  

1,18% 

9 

    

REVESTIMENTO

S INTERNOS E 

EXTERNOS 

    

  

    REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS          R$  

89.937,37  

9,53% 

9.4 87272 SINAPI 

Revestimento 

cerâmico de 

paredes PEI IV- 

cerâmica 30 x 40 

cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - 

branca 

m² 
      

411,91  

90% 

 87272  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 

33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MENOR QUE 5 M² NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 40  R$         

71,17  

 R$         

90,88  

 R$    

3.635,20  

0,39% 

9.5 87267 SINAPI 

Revestimento 

cerâmico de 

paredes PEI IV - 

cerâmica 10 x 10 

cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - 

azul 

m² 
         

5,58  

0% 

 87267  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 5,58  R$         

59,70  

 R$         

76,23  

 R$       

425,36  

0,05% 
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9.6 87267 SINAPI 

Revestimento 

cerâmico de 

paredes PEI IV - 

cerâmica 10 x 10 

cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - 

vermelho 

m² 
         

4,15  

0% 

 87267  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 4,15  R$         

59,70  

 R$         

76,23  

 R$       

316,35  

0,03% 

9.7 87267 SINAPI 

Revestimento 

cerâmico de 

paredes PEI IV - 

cerâmica 10 x 10 

cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - 

branco 

m² 
         

6,84  

0% 

 87267  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 6,84  R$         

59,70  

 R$         

76,23  

 R$       

521,41  

0,06% 

9.8 87267 SINAPI 

Revestimento 

cerâmico de 

paredes PEI IV - 

cerâmica 10 x 10 

cm - incl. rejunte - 

conforme projeto - 

amarelo 

m² 
       

66,37  

80% 

 87267  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_06/2014 

m² 10  R$         

59,70  

 R$         

76,23  

 R$       

762,30  

0,08% 

9.9 73886/1 SINAPI 

Roda meio em 

madeira 

(largura=10cm) 

m 
      

103,55  
0% 

 

73886/0

01  

SINAPI RODAPE EM MADEIRA, ALTURA 7CM, 

FIXADO EM PECAS DE MADEIRA 

M 103,55  R$         

27,36  

 R$         

34,93  

 R$    

3.617,00  

0,38% 

9.11 C4294 
SEINFR

A 

Forro de gesso 

acartonado 

estruturado - 

montagem e 

instalação 

m² 
      

300,27  

0% 

 C4294  SEINFRA FORRO DE GESSO ACARTONADO 

ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM 

m² 300,27  R$         

56,39  

 R$         

72,01  

 R$  

21.622,44  

2,29% 

9.12   
MERCA

DO 

Forro em fibra 

mineral removível 

(1250x625x16mm) 

apoiado sobre 

perfil metálico "T" 

invertido 24mm 

m² 
      

400,28  

0% 

 96115  SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 400,28  R$       

115,50  

 R$       

147,49  

 R$  

59.037,30  

6,25% 
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10     

SISTEMAS DE 

PISOS 

INTERNOS E 

EXTERNOS 

(PAVIMENTAÇÃ

O) 

    

  

    SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E 

EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 

         R$  

81.958,26  

8,68% 

10.1     
PAVIMENTAÇÃO 

INTERNA 
              -    

  

    PAVIMENTAÇÃO INTERNA          R$  

69.567,98  

7,37% 

10.1.4 72815 SINAPI 
Pintura de base 

epoxi sobre piso 
m² 

       

37,42  0% 

 72815  SINAPI APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPOXI 

SOBRE PISO 

m² 37,42  R$         

71,71  

 R$         

91,57  

 R$    

3.426,55  

0,36% 

10.1.5 87251 SINAPI 

Piso cerâmico 

antiderrapante 

PEI V - 40 x 40 cm 

- incl. rejunte - 

conforme projeto  

m² 
      

149,12  

0% 

 87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 149,12  R$         

48,50  

 R$         

61,93  

 R$    

9.235,00  

0,98% 

10.1.6 87257 SINAPI 

Piso cerâmico 

antiderrapante 

PEI V - 60 x 60 cm 

- incl. rejunte - 

conforme projeto  

m² 
       

42,60  

0% 

 87257  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 42,6  R$         

84,01  

 R$       

107,28  

 R$    

4.570,13  

0,48% 

10.1.7 72185 SINAPI 
Piso vinílico em 

manta e=2,0mm 
m² 

      

216,40  
0% 

 72185  SINAPI PISO VINILICO SEMIFLEXIVEL PADRAO 

LISO, ESPESSURA 2MM, FIXADO COM 

COLA 

m² 216,4  R$       

118,29  

 R$       

151,05  

 R$  

32.687,22  

3,46% 

10.1.8 C4623 
SEINFR

A 

Piso podotátil de 

alerta em 

borracha 

integrado 

30x30cm, 

assentamento 

com argamassa 

(fornecimento e 

assentamento) 

m² 
       

18,09  

0% 

 C4623  SEINFRA PISO PODOTÁTIL INTERNO EM 

BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO 

COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO) 

m² 18,09  R$       

185,96  

 R$       

237,47  

 R$    

4.295,83  

0,45% 
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10.1.9 C4623 
SEINFR

A 

Piso podotátil 

direcional em 

borracha 

integrado 

30x30cm, 

assentamento 

com argamassa 

(fornecimento e 

assentamento) 

m² 
       

20,43  

0% 

 C4623  SEINFRA PISO PODOTÁTIL INTERNO EM 

BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO 

COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO) 

m² 20,43  R$       

185,96  

 R$       

237,47  

 R$    

4.851,51  

0,51% 

10.1.1

0 
72189 SINAPI 

Rodapé vinílico 

h=5cm 
m² 

      

103,55  0% 

 72189  SINAPI RODAPE VINILICO ALTURA 5CM, 

ESPESSURA 1MM, FIXADO COM COLA 

M 103,55  R$         

36,53  

 R$         

46,64  

 R$    

4.829,57  

0,51% 

10.1.1

1 
C2284 

SEINFR

A 

Soleira em granito 

cinza andorinha, 

L=15cm, E=2cm  

m 
       

19,88  
0% 

 C2284  SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 19,88  R$         

78,85  

 R$       

100,69  

 R$    

2.001,72  

0,21% 

10.1.1

2 
C2284 

SEINFR

A 

Soleira em granito 

cinza andorinha, 

L=17,5cm, E=2cm  

m 
       

33,48  
0% 

 C2284  SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 33,48  R$         

78,85  

 R$       

100,69  

 R$    

3.371,10  

0,36% 

10.1.1

3 
C2285 

SEINFR

A 

Soleira em granito 

cinza andorinha, 

L=30cm, E=2cm  

m 
         

1,77  
0% 

 C2285  SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 25cm M 1,77  R$       

132,44  

 R$       

169,12  

 R$       

299,34  

0,03% 

10.2     
PAVIMENTAÇÃO 

EXTERNA 
              -    

  

    PAVIMENTAÇÃO EXTERNA          R$  

12.390,29  

1,31% 

10.2.3 73764/4 SINAPI 

Pavimetação em 

blocos 

intertravado de 

concreto, e= 

6,0cm, FCK 

35MPa, 

assentados sobre 

colchão de areia 

m² 
       

28,05  

0% 

 

73764/0

04  

SINAPI PAVIMENTACAO EM BLOCOS DE 

CONCRETO SEXTAVADO, ESPESSURA 6,0 

CM, FCK 35MPA, ASSENTADOS SOBRE 

COLCHAO DE AREIA. 

m² 28,05  R$         

66,03  

 R$         

84,32  

 R$    

2.365,18  

0,25% 

10.2.4 C4624 
SEINFR

A 

Piso tátil de alerta 

em placas pré-

moldadas - 5MPa 

m² 
         

3,51  
0% 

 C4624  SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 3,51  R$       

112,86  

 R$       

144,12  

 R$       

505,86  

0,05% 
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10.2.5 C4624 
SEINFR

A 

Piso tátil direcional 

em placas pré-

moldadas - 5MPa 

m² 
         

1,89  
0% 

 C4624  SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 1,89  R$       

112,86  

 R$       

144,12  

 R$       

272,39  

0,03% 

10.2.6 74223/1 SINAPI 

Meio -fio (guia) de 

concreto pré-

moldado, 

rejuntado com 

argamassa, 

incluindo 

escavação e 

reaterro  

m 
       

15,30  

0% 

 

74223/0

01  

SINAPI MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-

MOLDADO, DIMENSÕES 

12X15X30X100CM (FACE 

SUPERIORXFACE 

INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJ

UNTADO C/ARGAMASSA 1:4 

CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO 

E REATERRO. 

M 15,3  R$         

77,82  

 R$         

99,37  

 R$    

1.520,36  

0,16% 

10.2.7 73692 SINAPI 
Colchão de areia 

e=10cm 
m³ 

         

6,00  0% 

 73692  SINAPI LASTRO DE AREIA MEDIA m³ 6  R$       

148,36  

 R$       

189,45  

 R$    

1.136,70  

0,12% 

10.2.8 74236/1 SINAPI 
Grama batatais 

em placas 
m² 

      

331,98  
0% 

 

74236/0

01  

SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 

PLACAS 

m² 331,98  R$         

15,55  

 R$         

19,85  

 R$    

6.589,80  

0,70% 

11     PINTURA      
  

    PINTURA          R$  

82.752,93  

8,76% 

11.1 C1207 
SEINFR

A 

Emassamento de 

paredes internas 

com massa 

acrílica - 02 

demãos  

m² 
   

1.530,66  

0% 

 C1207  SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 

DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA 

m² 1530,66  R$         

15,06  

 R$         

19,23  

 R$  

29.434,59  

3,12% 

11.2 88489 SINAPI 

Pintura em latex 

acrílico 02 

demãos sobre 

paredes internas, 

externas 

m² 
   

2.050,08  

0% 

 88489  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 2050,08  R$         

11,70  

 R$         

14,94  

 R$  

30.628,20  

3,24% 

11.3 88486 SINAPI 

Pintura em latex 

PVA 02 demãos 

sobre teto 

m² 
      

704,15  
0% 

 88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 704,15  R$         

11,36  

 R$         

14,50  

 R$  

10.210,18  

1,08% 
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11.4 74065/2 SINAPI 

Pintura em 

esmalte sintético 

02 demãos em 

esquadrias de 

madeira 

m² 
       

78,12  

0% 

 

74065/0

02  

SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA 

MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 

NIVELADOR BRANCO 

m² 78,12  R$         

28,99  

 R$         

37,02  

 R$    

2.892,00  

0,31% 

11.5 74065/1 SINAPI 

Pintura em 

esmalte sintético 

02 demãos em 

rodameio de 

madeira 

m² 
       

10,36  

0% 

 

74065/0

01  

SINAPI PINTURA ESMALTE FOSCO PARA 

MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 

NIVELADOR BRANCO 

m² 10,36  R$         

28,85  

 R$         

36,84  

 R$       

381,66  

0,04% 

11.6 79460 SINAPI 
Pintura epoxi - 02 

demãos 
m² 

      

109,17  0% 

 79460  SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS m² 109,17  R$         

66,04  

 R$         

84,33  

 R$    

9.206,31  

0,98% 

12     
INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA  
    

  

    INSTALAÇÃO HIDRÁULICA          R$  

13.535,43  

1,43% 

12.1     

TUBULAÇÕES E 

CONEXÕES DE 

PVC RÍGIDO 

              -    

  

    TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

RÍGIDO 

         R$       

240,24  

0,03% 

12.1.4

7 
  

MERCA

DO 

Tubo de ligação 

latao cromado 

com canopla para 

vaso sanitario 

un 
       

14,00  

0% 

 3706  ORSE Tubo de ligação em PVC para vaso 

sanitário, acabamento cromado, CIPLA 

ou similar 

un 14  R$         

13,44  

 R$         

17,16  

 R$       

240,24  

0,03% 

12.2     REGISTROS               -    
  

    REGISTROS          R$  

13.295,19  

1,41% 

12.2.1   
MERCA

DO 

Registro esfera 

borboleta bruto 

PVC - 1/2", 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

1,00  

0% 

 3206  ORSE Registro tipo esfera em PVC c/borboleta, 

d = 1/2" 

un 1  R$         

22,42  

 R$         

28,63  

 R$         

28,63  

0,00% 

12.2.2 74181/1 SINAPI 

Registro bruto de 

gaveta 2", 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

4,00  

0% 

 

74181/0

01  

SINAPI REGISTRO GAVETA 2" BRUTO LATAO - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4  R$       

218,72  

 R$       

279,30  

 R$    

1.117,20  

0,12% 
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12.2.3 74180/1 SINAPI 

Registro bruto de 

gaveta 2 1/2", 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

6,00  

0% 

 

74180/0

01  

SINAPI REGISTRO GAVETA 2.1/2" BRUTO LATAO 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 6  R$       

426,65  

 R$       

544,83  

 R$    

3.268,98  

0,35% 

12.2.4 74175/1 SINAPI 

Registro de 

gaveta com 

canopla cromada 

1/2", fornecimento 

e instalação 

un 
         

1,00  

0% 

 

74175/0

01  

SINAPI REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA 

ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1  R$       

169,84  

 R$       

216,88  

 R$       

216,88  

0,02% 

12.2.5 74175/1 SINAPI 

Registro de 

gaveta com 

canopla cromada 

1", fornecimento e 

instalação 

un 
         

1,00  

0% 

 

74175/0

01  

SINAPI REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA 

ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1  R$       

169,84  

 R$       

216,88  

 R$       

216,88  

0,02% 

12.2.6 74174/1 SINAPI 

Registro de 

gaveta com 

canopla cromada 

1 1/2", 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

4,00  

0% 

 

74174/0

01  

SINAPI REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA 

ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4  R$       

249,74  

 R$       

318,91  

 R$    

1.275,64  

0,14% 

12.2.7 74175/1 SINAPI 

Registro de 

gaveta com 

canopla cromada 

3/4", fornecimento 

e instalação 

un 
       

26,00  

0% 

 

74175/0

01  

SINAPI REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA 

ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 26  R$       

169,84  

 R$       

216,88  

 R$    

5.638,88  

0,60% 

12.2.8 89985 SINAPI 

Registro de 

pressão com 

canopla cromada 

3/4", fornecimento 

e instalação 

un 
       

10,00  

0% 

 89985  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4•, COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 

AF_12/2014 

UN 10  R$       

119,98  

 R$       

153,21  

 R$    

1.532,10  

0,16% 

13     

DRENAGEM DE 

ÁGUAS 

PLUVIAIS 

    

  

    DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS          R$    

3.103,26  

0,33% 



 
 

 
Página 63 de 117 

 

13.2     ACESSÓRIOS               -    
  

    ACESSÓRIOS          R$    

3.103,26  

0,33% 

13.2.1   
MERCA

DO 

Ralo hemisférico 

(formato abacaxi) 

de ferro fundido, 

Ø100mm 

un 
       

12,00  

0% 

 4283  ORSE Ralo hemisférico em fº fº, tipo abacaxi Ø 

100mm 

un 12  R$         

35,42  

 R$         

45,23  

 R$       

542,76  

0,06% 

13.2.2 72286 SINAPI 

Caixa de areia 

sem grelha 

60x60cm 

un 
       

10,00  
0% 

 72286  SINAPI CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM 

ALVENARIA - EXECUÇÃO 

UN 10  R$       

200,51  

 R$       

256,05  

 R$    

2.560,50  

0,27% 

14     
INSTALAÇÃO 

SANITÁRIA  
    

  

    INSTALAÇÃO SANITÁRIA          R$  

15.704,32  

1,66% 

14.24 89707 SINAPI 
Caixa sifonada 

150x150x50mm 
un 

       

19,00  

0% 

 89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014_P 

UN 19  R$         

41,69  

 R$         

53,23  

 R$    

1.011,37  

0,11% 

14.25 74051/2  SINAPI  

Caixa de gordura 

simples - CG 

37cm 

un 
         

4,00  

0% 

 

74051/0

02  

SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM 

CONCRETO PRE-MOLDADO DN 40MM 

COM TAMPA 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4  R$       

265,65  

 R$       

339,23  

 R$    

1.356,92  

0,14% 

14.26 72289  SINAPI  
Caixa de inspeção 

60x60cm 
un 

       

13,00  0% 

 72289  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X80CM EM 

ALVENARIA - EXECUÇÃO 

UN 13  R$       

436,90  

 R$       

557,92  

 R$    

7.252,96  

0,77% 

14.27 74104/1  SINAPI  

Caixa de inspeção 

modulada DN 

30cm 

un 
         

1,00  

0% 

 

74104/0

01  

SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE 

TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM, 

REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 

LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) 

E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA 

DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 

15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E 

CONFECÇÃO 

UN 1  R$       

198,21  

 R$       

253,11  

 R$       

253,11  

0,03% 
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14.28 89710 SINAPI 

Ralo sifonado, 

PVC 

100x100X40mm 

un 
       

18,00  

0% 

 89710  SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014_P 

UN 18  R$         

15,81  

 R$         

20,18  

 R$       

363,24  

0,04% 

14.30 74198/2 SINAPI 

Sumidouro em 

alvenaria 2,40 x 

2,40 m 

un 
         

1,00  

0% 

 

74198/0

02  

SINAPI SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO 

CERAMICO MACIÇO DIAMETRO 1,40M E 

ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM 

CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,60M E 

ESPESSURA 10CM 

UN 1  R$    

2.298,

33  

 R$    

2.934,

96  

 R$    

2.934,96  

0,31% 

14.31 74197/1 SINAPI 
Fossa séptica 

2,30 x 2,30 m 
un 

         

1,00  

0% 

 

74197/0

01  

SINAPI FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO 

CERAMICO MACICO DIMENSOES 

EXTERNAS 1,90X1,10X1,40M, 1.500 

LITROS, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

BARRA LISA, COM TAMPA EM CONCRETO 

ARMADO COM ESPESSURA 8CM 

UN 1  R$    

1.982,

59  

 R$    

2.531,

76  

 R$    

2.531,76  

0,27% 

15     
LOUÇAS E 

METAIS  
    

  

    LOUÇAS E METAIS          R$  

60.351,67  

6,39% 

15.1 C4635 
SEINFR

A 

Bacia Sanitária 

Vogue Plus, Linha 

Conforto com 

abertura, cor 

Branco Gelo, 

código P.51,  

DECA, ou 

equivalente p/ de 

descarga, com 

acessórios, bolsa 

de borracha para 

ligacao, tubo pvc 

ligacao - 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

2,00  

0% 

 C4635  SEINFRA BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ 

ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) 

UN 2  R$    

1.025,

37  

 R$    

1.309,

39  

 R$    

2.618,78  

0,28% 
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15.2 6021 SINAPI 

Bacia Sanitária 

Convencional, 

código Izy P.11, 

DECA, ou 

equivalente com 

acessórios- 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

2,00  

0% 

 6021  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA 

BRANCA PADRAO POPULAR, COM 

CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO 

SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E 

BUCHA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2  R$       

352,15  

 R$       

449,69  

 R$       

899,38  

0,10% 

15.3 72739 SINAPI 

Bacia 

Convencional 

Studio Kids, 

código PI.16, para 

valvula de 

descarga, em 

louca branca,  

assento plastico, 

anel de vedação, 

tubo pvc ligacao - 

fornecimento e 

instalacao, Deca 

ou equivalente 

un 
       

10,00  

0% 

 72739  SINAPI VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, 

PARA VALVULA DE DESCARGA, EM 

LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, 

INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO, BOLSA DE 

BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC 

LIGACAO - FORNECIMENTO 

EINSTALACAO 

UN 10  R$       

708,59  

 R$       

904,86  

 R$    

9.048,60  

0,96% 

15.4 40729 SINAPI 

Valvula de 

descarga 1 1/2", 

com registro, 

acabamento em 

metal cromado - 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

14,00  

0% 

 40729  SINAPI VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM 

REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 

CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 14  R$       

343,43  

 R$       

438,56  

 R$    

6.139,84  

0,65% 

15.5 86901 SINAPI 

Cuba de Embutir 

Oval cor Branco 

Gelo, código L.37, 

DECA, ou 

equivalente, em 

bancada  

ecomplementos 

(válvula, sifao e 

engate flexível 

un 
       

13,00  

0% 

 86901  SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 

BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

UN 13  R$       

140,75  

 R$       

179,73  

 R$    

2.336,49  

0,25% 
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cromados), exceto 

torneira. 

15.6   
MERCA

DO 

Cuba industrial 

50x40 

profundidade 30 – 

HIDRONOX, ou 

equivalente, com 

sifão em metal 

cromado 

1.1/2x1.1/2", 

válvula em metal 

cromado tipo 

americana 

3.1/2"x1.1/2" para 

pia - fornecimento 

e instalação 

un 
         

3,00  

0% 

 86938  SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 

BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

UN 3  R$       

474,69  

 R$       

606,17  

 R$    

1.818,51  

0,19% 

15.7 86936 SINAPI 

Cuba Inox Embutir 

40x34x17cm, 

cuba 3, básica 

aço inoxidável, 

com válvula, 

FRANKE, ou 

equivalente, com 

sifão em metal 

cromado 

1.1/2x1.1/2", 

válvula em metal 

cromado tipo 

americana 

3.1/2"x1.1/2" para 

pia - fornecimento 

e instalação 

un. 
         

9,00  

0% 

 86936  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 

MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 

METAL CROMADO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 9  R$       

541,79  

 R$       

691,86  

 R$    

6.226,74  

0,66% 
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15.8   
MERCA

DO 

Banheira Embutir 

em plástico tipo 

PVC, 

77x45x20cm, 

Burigotto ou 

equivalente 

un 
         

2,00  

0% 

  MERCA

DO 

Banheira Embutir em plástico tipoPVC, 

77x45x20cm, Burigotto ou equivalente 

UN 2  R$         

60,96  

 R$         

77,84  

 R$       

155,68  

0,02% 

15.9   
MERCA

DO 

Lavatório de canto 

suspenso com 

mesa, linha Izy 

código L101.17, 

DECA ou 

equivalente, com 

válvula, sifão e 

engate flexivel 

cromados, 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

3,00  

0% 

 86904  SINAPI Lavatório de canto suspenso com mesa, 

linha Izy código L101.17, DECA ou 

equivalente, com válvula, sifão e engate 

flexivel cromados, fornecimento e 

instalação 

UN 3  R$       

150,77  

 R$       

192,53  

 R$       

577,59  

0,06% 

15.10 86904 SINAPI 

Lavatório pequeno 

Ravena/Izy cor 

branco gelo, com 

coluna suspensa, 

código L915 

DECA ou 

equivalente 

un 
         

3,00  

0% 

 86904  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 

29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013_P 

UN 3  R$       

150,77  

 R$       

192,53  

 R$       

577,59  

0,06% 

15.11 86919 SINAPI 

Tanque Grande 

(40 L) cor Branco 

Gelo, código 

TQ.03, DECA, ou 

equivalente 

incluso torneira 

cromada 

un 
         

5,00  

0% 

 86919  SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

METÁLICA E TORNEIRA DE METAL 

CROMADO PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

UN 5  R$       

904,58  

 R$    

1.155,

14  

 R$    

5.775,70  

0,61% 

15.12 9535 SINAPI 

Chuveiro Maxi 

Ducha, 

LORENZETTI, 

com Mangueira 

plástica/desviador 

para duchas 

elétricas, cógigo 

un 
       

10,00  

0% 

 9535  SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO 

PLASTICO TIPO DUCHA, FORNECIMENTO 

E 

INSTALACAO 

UN 10  R$         

91,66  

 R$       

117,04  

 R$    

1.170,40  

0,12% 
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8010-A, 

LORENZETTI,  ou 

equivalente  

15.13 C4642 
SEINFR

A 

Assento Poliéster 

com abertura 

frontal Vogue 

Plus, Linha 

Conforto, cor 

Branco Gelo, 

código AP.52, 

DECA, ou 

equivalente 

un 
         

2,00  

0% 

 C4642  SEINFRA ASSENTO / BANCO - ARTICULÁVEL PARA 

BANHO DE DEFICIENTE 

UN 2  R$       

609,69  

 R$       

778,57  

 R$    

1.557,14  

0,16% 

15.14   
MERCA

DO 

Assento plástico 

Izy, código AP.01, 

DECA, 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

2,00  

0% 

  MERCA

DO 

ASSENTO PLÁSTICO IZY, CÓDIGO AP.01, 

DECA OU EQUIVALENTE; FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

un 2  R$         

44,89  

 R$         

57,32  

 R$       

114,64  

0,01% 

15.15   
MERCA

DO 

Papeleira Metálica 

Linha Izy, código 

2020.C37, DECA 

ou equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

14,00  

0% 

 95544  SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 

CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 14  R$         

40,49  

 R$         

51,70  

 R$       

723,80  

0,08% 

15.16   
MERCA

DO 

Ducha Higiênica 

com registro e 

derivação Izy, 

código 1984.C37. 

ACT.CR, DECA, 

ou equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un. 
         

3,00  

0% 

  MERCA

DO 

Ducha Higiênica com registro e derivação 

Izy, código 1984.C37. ACT.CR, DECA, ou 

equivalente (REFERÊNCIA SEINFRA 

C1151) 

UN 3  R$       

186,41  

 R$       

238,04  

 R$       

714,12  

0,08% 

15.17   
MERCA

DO 

Torneira 

elétrica LorenEasy

, LORENZETTI ou 

equivalente, 

un 
         

2,00  
0% 

  MERCA

DO 

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI 

ou equivalente (REFERÊNCIA SEINFRA 

C2507) 

UN 2  R$       

185,14  

 R$       

236,42  

 R$       

472,84  

0,05% 
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fornecimento e 

instalação 

15.18   
MERCA

DO 

Torneira elétrica 

Fortti Maxi, com 

mangueira 

plastica, código 

79004, 

LORENZETTI ou 

equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

2,00  

0% 

  MERCA

DO 

Torneira elétrica LorenEasy, LORENZETTI 

ou equivalente (REFERÊNCIA SEINFRA 

C2507) 

UN 2  R$       

185,14  

 R$       

236,42  

 R$       

472,84  

0,05% 

15.19 73663 SINAPI 

Torneira 

Acabamento para 

registro pequeno 

Linha Izy, código: 

4900.C37.PQ, 

DECA ou 

equivalente (para 

chuveiros), Deca 

ou equivalente 

un 
       

10,00  

0% 

 73663  SINAPI REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA Ø 

25MM (1•) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 10  R$       

174,43  

 R$       

222,74  

 R$    

2.227,40  

0,24% 

15.20 86909 SINAPI 

Torneira para 

cozinha de mesa 

bica móvel Izy, 

código 1167.C37, 

DECA, ou 

equivalente 

un 
       

12,00  

0% 

 86909  SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE 

MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

UN 12  R$       

123,34  

 R$       

157,50  

 R$    

1.890,00  

0,20% 

15.21 86916 SINAPI 

Torneira de 

parede de uso 

geral para jardim 

ou tanque 

un 
       

11,00  

0% 

 86916  SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

UN 11  R$         

23,15  

 R$         

29,56  

 R$       

325,16  

0,03% 

15.22 86906 SINAPI 

Torneira para 

lavatório de mesa 

bica baixa Izy, 

código 1193.C37, 

Deca ou 

equivalente 

un 
       

19,00  

0% 

 86906  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 

3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 19  R$         

71,02  

 R$         

90,69  

 R$    

1.723,11  

0,18% 
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15.23   
MERCA

DO 

Dispenser 

Saboneteira Linha 

Excellence, 

código 7009, 

Melhoramentos ou 

equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

17,00  

0% 

 95547  SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER 

PARA SABONETE LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 17  R$         

43,93  

 R$         

56,09  

 R$       

953,53  

0,10% 

15.24   
MERCA

DO 

Dispenser Toalha 

Linha Excellence, 

código 7007, 

Melhoramentos ou 

equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

13,00  

0% 

 95542  SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL 

CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 13  R$         

33,12  

 R$         

42,29  

 R$       

549,77  

0,06% 

15.25   
MERCA

DO 

Barra de apoio, 

Linha conforto, 

código 

2310.I.080.ESC, 

aço inox polido, 

DECA ou 

equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

6,00  

0% 

 100872  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6  R$       

358,11  

 R$       

457,30  

 R$    

2.743,80  

0,29% 

15.26   
MERCA

DO 

Barra de apoio de 

canto para 

lavatório, aço inox 

polido,Celite ou 

equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

3,00  

0% 

 100870  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 

COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3  R$       

320,52  

 R$       

409,30  

 R$    

1.227,90  

0,13% 

15.27   
MERCA

DO 

Barra de apoio de 

chuveiro PNE, em 

"L", Linha conforto 

código 

2335.I.ESC, 

un 
         

1,00  

0% 

 100864  SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX 

POLIDO 80 X 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 

UN 1  R$       

730,48  

 R$       

932,82  

 R$       

932,82  

0,10% 
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fornecimento e 

instalação 

15.28   
MERCA

DO 

Cabide metálico 

Izy, código 

2060.C37, Deca 

ou equivalente, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

10,00  

0% 

 2144  ORSE Cabide em aço inox, MOLDENOX, linha 

stylus 108 RSL ou similar 

un 10  R$         

30,83  

 R$         

39,36  

 R$       

393,60  

0,04% 

15.29   
MERCA

DO 

Cadeira articulada 

para banho, 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

1,00  

0% 

 C4642  SEINFRA ASSENTO / BANCO - ARTICULÁVEL PARA 

BANHO DE DEFICIENTE 

UN 1  R$       

609,69  

 R$       

778,57  

 R$       

778,57  

0,08% 

15.30   
MERCA

DO 

Gancho metálico 

para mochilas, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

94,00  

0% 

 2144  ORSE Cabide em aço inox, MOLDENOX, linha 

stylus 108 RSL ou similar 

un 94  R$         

30,83  

 R$         

39,36  

 R$    

3.699,84  

0,39% 

15.31 74072/3 SINAPI 

Barra metálica 

com pintura azul 

para proteção dos 

espelhos e 

chuveiro infantil 

d=1 1/4" 

m 
         

9,90  

0% 

 

74072/0

03  

SINAPI CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 

1 1/4" COM BRACADEIRA 

M 9,9  R$       

119,09  

 R$       

152,07  

 R$    

1.505,49  

0,16% 

16     

INSTALAÇÃO DE 

GÁS 

COMBUSTÍVEL 

    

  

    INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL          R$    

5.289,49  

0,56% 

16.1 74138/2 SINAPI 

Abrigo para 

Central de GLP, 

em concreto 

m³ 
         

0,78  
0% 

 

74138/0

02  

SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEADO 

FCK=20MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 

ADENSAMENTO 

m³ 0,78  R$       

696,25  

 R$       

889,11  

 R$       

693,51  

0,07% 

16.2 85014 SINAPI 

Tela metálica para 

ventilação com 

requadro em 

alumínio 

m² 
         

0,32  

0% 

 85014  SINAPI CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO, COM TELA 

DE METAL FIO 12 MALHA 3X3CM 

m² 0,32  R$       

790,39  

 R$    

1.009,

32  

 R$       

322,98  

0,03% 
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16.3 73976/3 SINAPI 

Tubo de Aço 

Galvanizado Ø 

3/4", inclusive 

conexões 

m 
       

22,00  

0% 

 

73976/0

03  

SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 

COSTURA 3/4" (20MM), INCLUSIVE 

CONEXÕES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

M 22  R$         

35,16  

 R$         

44,89  

 R$       

987,58  

0,10% 

16.4 C1250 
SEINFR

A 

Envelopamento 

de concreto - 3cm 
m 

       

22,00  0% 

 C1250  SEINFRA ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO 

DE TUBO PVC ENTERRADO 

M 22  R$         

15,87  

 R$         

20,26  

 R$       

445,72  

0,05% 

16.5   
MERCA

DO 

Fita anticorrosiva 

5cmx30m (2 

camadas) 

un 
         

2,00  
0% 

  MERCA

DO 

FITA ANTICORROSIVA UN 2  R$         

12,85  

 R$         

16,40  

 R$         

32,80  

0,00% 

16.6   
MERCA

DO 

Válvula esfera Ø 

3/4" NPT 300 
un 

         

4,00  0% 

 10340  ORSE Válvula de esfera 3/4" NPT un 4  R$         

40,23  

 R$         

51,37  

 R$       

205,48  

0,02% 

16.7   
MERCA

DO 

União 3/4" NPT 

300 
un 

         

3,00  
0% 

 981  ORSE Fornecimento e assentamento de união 

de ferro galvanizado assento bronze de   

3/4" 

un 3  R$         

63,07  

 R$         

80,54  

 R$       

241,62  

0,03% 

16.8   
MERCA

DO 

Niple 3/4" NPT 

300 
un 

         

6,00  

0% 

 92694  SINAPI NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, 

CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), 

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS 

DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

UN 6  R$         

20,87  

 R$         

26,65  

 R$       

159,90  

0,02% 

16.9   
MERCA

DO 

Niple 1/2" NPT 

300 
un 

         

4,00  

0% 

 92692  SINAPI NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, 

CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 (1/2"), 

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS 

DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

UN 4  R$         

13,26  

 R$         

16,93  

 R$         

67,72  

0,01% 

16.10   
MERCA

DO 

Niple 1/4" NPT 

300 
un 

         

4,00  0% 

 10313  ORSE Fornecimento e assentamento de niple 

duplo de ferro galvanizado de 1/4" 

un 4  R$         

16,73  

 R$         

21,36  

 R$         

85,44  

0,01% 

16.11   
MERCA

DO 

Tê redução 

3/4"x1/2" 
un 

         

1,00  
0% 

 1009  ORSE Fornecimento e assentamento de te de 

redução de ferro galvanizado de 3/4" x 

1/2" 

un 1  R$         

21,88  

 R$         

27,94  

 R$         

27,94  

0,00% 
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16.12   
MERCA

DO 

Redução 1/2" x 

1/4" 
un 

         

1,00  

0% 

 93051  SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO EM COBRE, DN 22 

MM X 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, 

BOLSA X BOLSA, INSTALADO EM 

PRUMADA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2016 

UN 1  R$         

10,05  

 R$         

12,83  

 R$         

12,83  

0,00% 

16.13   
MERCA

DO 

Luva de redução 

3/4 x 1/2"  
un 

         

2,00  

0% 

 92953  SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 

GALVANIZADO, 3/4" X 1/2", CONEXÃO 

ROSQUEADA, INSTALADO EM RAMAIS E 

SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2  R$         

22,61  

 R$         

28,87  

 R$         

57,74  

0,01% 

16.14   
MERCA

DO 

Luva de redução 

1/4" x 1/2" 
un 

         

2,00  

0% 

 92943  SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO 

GALVANIZADO, 1 1/2" X 1 1/4", 

CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM 

REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

UN 2  R$         

39,31  

 R$         

50,19  

 R$       

100,38  

0,01% 

16.15   
MERCA

DO 

Joelho 1/2" NPT 

300 
un 

         

2,00  

0% 

 92698  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, EM FERRO 

GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 

DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E 

SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2  R$         

19,58  

 R$         

25,00  

 R$         

50,00  

0,01% 

16.16   
MERCA

DO 

Regulador 1º 

estagio com 

manometro 

un 
         

1,00  
0% 

 8708  ORSE Caixa com regulador 1º estágio 

(instalação gás) 

un 1  R$       

160,43  

 R$       

204,86  

 R$       

204,86  

0,02% 

16.17   
MERCA

DO 

Manômetro NPT 

1/4", 0 a 300 psi 
un 

         

1,00  0% 

 8980  ORSE Manômetro 0 a 300 psi, conexão 1/4" 

BSP - fornecimento e instalação 

un 1  R$       

189,03  

 R$       

241,39  

 R$       

241,39  

0,03% 

16.18   
MERCA

DO 

Mangueira 

Flexivel 
m 

         

2,00  
0% 

 

0002026

0  

SINAPI MANGUEIRA PARA GAS - GLP, PVC, 

TRANCADA, DIAMETRO DE 3/8", 

COMPRIMENTO DE 1M (NORMATIZADA) 

UN 2  R$         

18,52  

 R$         

23,65  

 R$         

47,30  

0,01% 

16.20   
MERCA

DO 

Regulador 2º 

estágio com 

registro 

un 
         

2,00  
0% 

 7835  ORSE Caixa com regulador 2º estágio 

(instalação gás) 

un 2  R$       

458,32  

 R$       

585,27  

 R$    

1.170,54  

0,12% 
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16.21   
MERCA

DO 

Placa de 

sinalização em 

pvc cod 1 - 

(348x348) 

Proibido fumar 

un 
         

1,00  

0% 

 10719  ORSE Placa de indicativa em acrílico e adesivo, 

com sinalização para deficientes, dim.: 12 

x 30 cm 

Un 1  R$         

52,38  

 R$         

66,88  

 R$         

66,88  

0,01% 

16.22   
MERCA

DO 

Placa de 

sinalização em 

pvc cod 6 - 

(348x348) Perigo 

Inflamável 

un 
         

1,00  

0% 

 10719  ORSE Placa de indicativa em acrílico e adesivo, 

com sinalização para deficientes, dim.: 12 

x 30 cm 

Un 1  R$         

52,38  

 R$         

66,88  

 R$         

66,88  

0,01% 

17     

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO 

CONTRA 

INCÊNDIO 

    

  

    SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO 

         R$  

39.804,75  

4,22% 

17.1 72553 SINAPI 
Extintor ABC - 

6KG 
un 

         

5,00  0% 

 72553  SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 5  R$       

159,34  

 R$       

203,47  

 R$    

1.017,35  

0,11% 

17.2 72554 SINAPI 
Extintor CO2 - 

6KG 
un 

         

1,00  0% 

 72554  SINAPI EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 1  R$       

530,88  

 R$       

677,93  

 R$       

677,93  

0,07% 

17.3 72297 SINAPI 
Cotovelo 45º 

galvanizado 2 1/2" 
un 

         

2,00  0% 

 72297  SINAPI COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 1.1/2" 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 2  R$         

59,61  

 R$         

76,12  

 R$       

152,24  

0,02% 

17.4 72297 SINAPI 
Cotovelo 90º 

galvanizado 2 1/2" 
un 

       

10,00  0% 

 72297  SINAPI COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 1.1/2" 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 10  R$         

59,61  

 R$         

76,12  

 R$       

761,20  

0,08% 

17.5 72302 SINAPI 
Curva macho - 

fêmea 2 1/2" 
un 

         

1,00  0% 

 72302  SINAPI COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 2.1/2" UN 1  R$       

122,04  

 R$       

155,84  

 R$       

155,84  

0,02% 

17.6 72677 SINAPI 
Niple duplo aço 

galvanizado 2 1/2" 
un 

       

11,00  0% 

 72677  SINAPI NIPLE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 11  R$         

70,45  

 R$         

89,96  

 R$       

989,56  

0,10% 

17.7 72715 SINAPI 
Tê aço 

galvanizado 2 1/2" 
un 

         

2,00  0% 

 72715  SINAPI TE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2  R$       

161,35  

 R$       

206,04  

 R$       

412,08  

0,04% 

17.8 73976/8 SINAPI Tubo aço 

galvanizado 
m 

       

61,56  
0% 

 

73976/0

08  

SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 

COSTURA 2.1/2" (65MM), INCLUSIVE 

M 61,56  R$       

209,85  

 R$       

267,97  

 R$  

16.496,23  

1,75% 
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65mm - 2 1/2"2 

1/2" 

CONEXOES - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

17.9   
MERCA

DO 

Adaptador storz - 

roscas internas 2 

1/2" 

un 
         

3,00  
0% 

  MERCA

DO 

Adaptador Storz Ø 2½" com anel de 

expansão tipo engate rápido, 

fornecimento e instalação 

UN 3  R$         

19,60  

 R$         

25,02  

 R$         

75,06  

0,01% 

17.10   
MERCA

DO 

Caixa para abrigo 

de mangueira - 

90x60x17cm 

un 
         

2,00  

0% 

 96765  SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, 

COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 

GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 

1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, 

REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO 

EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2  R$    

1.399,

78  

 R$    

1.787,

51  

 R$    

3.575,02  

0,38% 

17.11   
MERCA

DO 

Chave para 

conexão de 

mangueira tipo 

stroz engate 

rápido - dupla 1 

1/2" x 1 1/2" 

un 
         

2,00  

0% 

 

0002097

1  

SINAPI CHAVE DUPLA PARA CONEXOES TIPO 

STORZ, ENGATE RAPIDO 1 1/2" X 2 1/2", 

EM LATAO, PARA INSTALACAO PREDIAL 

COMBATE A INCENDIO 

UN 2  R$         

17,14  

 R$         

21,88  

 R$         

43,76  

0,00% 

17.12   
MERCA

DO 

Esguicho jato 

solido 1 1/2" 

16mm 

un 
         

2,00  

0% 

 

0002096

5  

SINAPI ESGUICHO TIPO JATO SOLIDO, EM 

LATAO, ENGATE RAPIDO 1 1/2" X 16 MM, 

PARA MANGUEIRA EM INSTALACAO 

PREDIAL COMBATE A INCENDIO 

UN 2  R$         

65,12  

 R$         

83,15  

 R$       

166,30  

0,02% 

17.13   
MERCA

DO 

Mangueiras de 

incêndio de nylon 

-  1 1/2" 16mm 

un 
         

4,00  

0% 

 71516  SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA 

COMBATE A INCENDIO EM FIBRA DE 

POLIESTER PURA, COM 1.1/2", 

REVESTIDA INTERNAMENTE, COM 2 

LANCES DE 15M CADA 

UN 4  R$       

760,00  

 R$       

970,52  

 R$    

3.882,08  

0,41% 

17.14 72677 SINAPI 

Niple paralelo em 

ferro maleavél 2 

1/2" 

un 
         

2,00  
0% 

 72677  SINAPI NIPLE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2  R$         

70,45  

 R$         

89,96  

 R$       

179,92  

0,02% 

17.15   
MERCA

DO 
União assento de 

ferro conico 
un 

         

4,00  
0% 

  MERCA

DO 

União ferro galvanizado Ø 2½" com 

assento cônico, fornecimento e 

instalação 

UN 4  R$         

20,10  

 R$         

25,66  

 R$       

102,64  

0,01% 



 
 

 
Página 76 de 117 

 

macho-femea 2 

1/2" 

17.16   
MERCA

DO 

Redução giratória 

tipo Storz - 2 1/2 x 

1 1/2" 

un 
         

2,00  
0% 

  MERCA

DO 

Redução giratória 2½" x 1½" tipo Storz, 

fornecimento e instalação 

UN 2  R$         

78,41  

 R$       

100,12  

 R$       

200,24  

0,02% 

17.17   
MERCA

DO 

Registro globo 2 

1/2" 45º 
un 

         

2,00  

0% 

 

74169/0

01  

SINAPI REGISTRO/VALVULA GLOBO ANGULAR 45 

GRAUS EM LATAO PARA HIDRANTES DE 

INCÊNDIO PREDIAL DN 2.1/2”, COM 

VOLANTE, CLASSE DE PRESSAO DE ATE 

200 PSI - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2  R$       

262,14  

 R$       

334,75  

 R$       

669,50  

0,07% 

17.18   
MERCA

DO 

Tampão cego com 

corrente tipo storz 

1 1/2" 

un 
         

2,00  
0% 

  MERCA

DO 

Tampão cego Ø 2½" com corrente tipo 

Storz e engate rápido, fornecimento e 

instalação 

UN 2  R$         

34,31  

 R$         

43,81  

 R$         

87,62  

0,01% 

17.19 84798 SINAPI 
Tampão de FoFo 

50x50cm 
un 

         

1,00  

0% 

 84798  SINAPI TAMPAO FOFO P/ CAIXA R1 PADRAO 

TELEBRAS COMPLETO - FORNECIMENTO 

E 

INSTALACAO 

UN 1  R$       

287,85  

 R$       

367,58  

 R$       

367,58  

0,04% 

17.20   
MERCA

DO 

Registro bruto de 

gaveta insutrial 2 

1/2" 

un 
         

5,00  

0% 

 94499  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 2 1/2”, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 

QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 5  R$       

396,17  

 R$       

505,90  

 R$    

2.529,50  

0,27% 

17.21 73795/6 SINAPI 

Válvula de 

retenção vertical 2 

1/2" 

un 
         

2,00  
0% 

 

73795/0

06  

SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL Ø 

80MM (3") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 2  R$       

371,33  

 R$       

474,18  

 R$       

948,36  

0,10% 

17.22 
10765/OR

SE 
ORSE 

Luminária de 

emergência com 

lampada 

fluorescente 9W 

de 1 hora 

un 
       

20,00  

0% 

 7780  ORSE Luminária de emergência 2 x 8w, G-LIGHT 

ou similar 

un 20  R$         

46,65  

 R$         

59,57  

 R$    

1.191,40  

0,13% 
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17.23 72947 SINAPI 

Marcação no Piso 

- 1 x 1m para 

extintor 

m² 
         

6,00  
0% 

 72947  SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m² 6  R$         

22,33  

 R$         

28,51  

 R$       

171,06  

0,02% 

17.24 72947 SINAPI 

Marcação no Piso 

- 1 x 1m para 

hidrante 

m² 
         

2,00  
0% 

 72947  SINAPI SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m² 2  R$         

22,33  

 R$         

28,51  

 R$         

57,02  

0,01% 

17.25   
MERCA

DO 

Conjunto 

motobomba 
un 

         

2,00  
0% 

 

73835/0

02  

SINAPI INSTALACAO DE CONJ.MOTO BOMBA 

VERTICAL 100 < POT <= 200 CV 

UN 2  R$    

1.724,

14  

 R$    

2.201,

72  

 R$    

4.403,44  

0,47% 

17.26 C4627 
SEINFR

A 

Placa de 

sinalização em 

pvc cod 25 - 

(200x200) 

Hidrante de 

incendio 

un 
         

2,00  

0% 

 C4627  SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL 

APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 

FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E 

MONTAGEM) 

UN 2  R$         

15,19  

 R$         

19,39  

 R$         

38,78  

0,00% 

17.27 C4628 
SEINFR

A 

Placa de 

sinalização em 

pvc cod 12 e 13- 

(250x125) Saída 

de emergência 

un 
       

11,00  

0% 

 C4628  SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/ VINIL 

APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 

FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E 

MONTAGEM) 

UN 11  R$         

18,84  

 R$         

24,05  

 R$       

264,55  

0,03% 

17.28 C4628 
SEINFR

A 

Placa de 

sinalização em 

pvc cod 17 - 

(250x125) 

Mensagem 

"Saída" 

un 
         

3,00  

0% 

 C4628  SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x25cm C/ VINIL 

APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 

FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E 

MONTAGEM) 

UN 3  R$         

18,84  

 R$         

24,05  

 R$         

72,15  

0,01% 

17.29 C4627 
SEINFR

A 

Placa de 

sinalização em 

pvc cod 23 - 

(200x200) Extintor 

de Incêndio 

un 
         

6,00  

0% 

 C4627  SEINFRA PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL 

APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM 

FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E 

MONTAGEM) 

UN 6  R$         

15,19  

 R$         

19,39  

 R$       

116,34  

0,01% 

18     

INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS - 

220V 

    

  

    INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 220V          

R$148.700,

42  

15,75

% 
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18.1     
CENTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO 
              -    

  

    CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO          R$    

6.030,41  

0,64% 

18.1.1 74131/4 SINAPI 

Quadro de 

Distribuição de 

embutir, completo, 

(para 18 

disjuntores 

monopolares, com 

barramento para 

as fases, neutro e 

para proteção, 

metálico, pintura 

eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, 

trinco e 

acessórios) 

un 
         

3,00  

0% 

 

74131/0

04  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 18 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 3  R$       

536,51  

 R$       

685,12  

 R$    

2.055,36  

0,22% 

18.1.2 74131/5 SINAPI 

Quadro de 

Distribuição de 

embutir, completo, 

(para 24 

disjuntores 

monopolares, com 

barramento para 

as fases, neutro e 

para proteção, 

metálico, pintura 

eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, 

trinco e 

acessórios) 

un 
         

1,00  

0% 

 

74131/0

05  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 24 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1  R$       

616,46  

 R$       

787,21  

 R$       

787,21  

0,08% 

18.1.3 74131/6 SINAPI 

Quadro de 

Distribuição de 

embutir, completo, 

(para 32 

disjuntores 

monopolares, com 

barramento para 

as fases, neutro e 

para proteção, 

un 
         

2,00  

0% 

 

74131/0

06  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 32 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2  R$       

709,64  

 R$       

906,21  

 R$    

1.812,42  

0,19% 
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metálico, pintura 

eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, 

trinco e 

acessórios) 

18.1.4 74131/7 SINAPI 

Quadro de 

Distribuição de 

embutir, completo, 

(para 40 

disjuntores 

monopolares, com 

barramento para 

as fases, neutro e 

para proteção, 

metálico, pintura 

eletrostática epóxi 

cor bege, c/ porta, 

trinco e 

acessórios) 

un 
         

1,00  

0% 

 

74131/0

07  

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 

PARA 40 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E 

NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1  R$       

990,15  

 R$    

1.264,

42  

 R$    

1.264,42  

0,13% 

18.1.5   
MERCA

DO 

Quadro de 

medição - 

fornecimento e 

instalação 

un 
         

1,00  

0% 

 C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - 

PADRÃO POPULAR 

UN 1  R$         

86,93  

 R$       

111,00  

 R$       

111,00  

0,01% 

18.2     DISJUNTORES               -    
  

    DISJUNTORES          R$    

9.697,42  

1,03% 

18.2.1 74130/1 SINAPI 

Disjuntor unipolar 

termomagnético 

10A 

un 
       

38,00  

0% 

 

74130/0

01  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 

30A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 38  R$         

21,08  

 R$         

26,91  

 R$    

1.022,58  

0,11% 
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18.2.2 74130/1 SINAPI 

Disjuntor unipolar 

termomagnético 

20A 

un 
       

26,00  

0% 

 

74130/0

01  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 

30A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 26  R$         

21,08  

 R$         

26,91  

 R$       

699,66  

0,07% 

18.2.3 74130/1 SINAPI 

Disjuntor unipolar 

termomagnético 

32A 

un 
         

4,00  

0% 

 

74130/0

01  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 

30A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 4  R$         

21,08  

 R$         

26,91  

 R$       

107,64  

0,01% 

18.2.4 74130/4 SINAPI 

Disjuntor tripolar 

termomagnético 

20A 

un 
         

4,00  

0% 

 

74130/0

04  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4  R$       

138,84  

 R$       

177,29  

 R$       

709,16  

0,08% 

18.2.5 74130/4 SINAPI 

Disjuntor tripolar 

termomagnético 

50A 

un 
         

4,00  

0% 

 

74130/0

04  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

10 A 50A 

240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4  R$       

138,84  

 R$       

177,29  

 R$       

709,16  

0,08% 

18.2.6 74130/5 SINAPI 

Disjuntor tripolar 

termomagnético 

70A 

un 
         

2,00  

0% 

 

74130/0

05  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

60 A 

100A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 2  R$       

188,25  

 R$       

240,39  

 R$       

480,78  

0,05% 

18.2.7 74130/6 SINAPI 

Disjuntor tripolar 

termomagnético 

125A 

un 
         

1,00  

0% 

 

74130/0

06  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

125 A 

150A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1  R$       

550,41  

 R$       

702,87  

 R$       

702,87  

0,07% 

18.2.8 74130/6 SINAPI 

Disjuntor tripolar 

termomagnético 

150A 

un 
         

1,00  

0% 

 

74130/0

06  

SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

125 A 

150A 240V, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 1  R$       

550,41  

 R$       

702,87  

 R$       

702,87  

0,07% 
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18.2.9 C4562 
SEINFR

A 

Dispositivo de 

proteção contra 

surto - 175V - 

40KA 

un 
         

4,00  

0% 

 C4562  SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V 

UN 4  R$       

119,10  

 R$       

152,09  

 R$       

608,36  

0,06% 

18.2.1

0 
C4562 

SEINFR

A 

Dispositivo de 

proteção contra 

surto - 275V - 

40KA 

un 
       

22,00  

0% 

 C4562  SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V 

UN 22  R$       

119,10  

 R$       

152,09  

 R$    

3.345,98  

0,35% 

18.2.1

1 
C4562 

SEINFR

A 

Dispositivo de 

proteção contra 

surto - 275V - 

80KA 

un 
         

4,00  

0% 

 C4562  SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 

SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V 

UN 4  R$       

119,10  

 R$       

152,09  

 R$       

608,36  

0,06% 

18.3     
ELETRODUTOS 

E ACESSÓRIOS 
              -    

  

    ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS          R$    

8.189,08  

0,87% 

18.3.4 73798/1 SINAPI 

Eletroduto PVC 

flexível corrugado 

reforçado, Ø50mm 

(DN 2"), inclusive 

conexões 

m 
         

6,60  

0% 

 97667  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 

PEAD, DN 50 (1 ½”)  - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

M 6,6  R$           

8,52  

 R$         

10,88  

 R$         

71,81  

0,01% 

18.3.5 73798/3 SINAPI 

Eletroduto PVC 

flexível corrugado 

reforçado, Ø75mm 

(DN 3"), inclusive 

conexões 

m 
       

55,20  

0% 

 

73798/0

03  

SINAPI DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD 

D=75MM(3") REVESTIDO COM PVC COM 

FIO GUIA DE ACO GALVANIZADO, 

LANCADO DIRETO NO SOLO, INCL 

CONEXOES 

M 55,2  R$         

46,11  

 R$         

58,88  

 R$    

3.250,18  

0,34% 

18.3.6 83366 SINAPI 

Caixa de 

passagem 

100x100x80mm 

aço pintada 

un 
       

16,00  

0% 

 83366  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 

10X10X5CM (SOBREPOR) 

FORNECIMENTO 

E INSTALACAO 

UN 16  R$         

76,84  

 R$         

98,12  

 R$    

1.569,92  

0,17% 

18.3.7 83387 SINAPI 

Caixa PVC 4x2", 

fornecimento e 

instalação 

un 
      

118,00  
0% 

 83387  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 118  R$           

9,21  

 R$         

11,76  

 R$    

1.387,68  

0,15% 

18.3.8 83388 SINAPI Caixa PVC 

octogonal 3", 
un 

      

134,00  0% 

 83388  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 3" 

OCTOGONAL 

UN 134  R$         

11,16  

 R$         

14,25  

 R$    

1.909,50  

0,20% 
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fornecimento e 

instalação 

18.4     
CABOS E FIOS 

(CONDUTORES) 
              -    

  

    CABOS E FIOS (CONDUTORES)          R$  

83.167,50  

8,81% 

18.4.1 73860/8 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: 

#2,5 mm² 

m 
   

5.800,30  

0% 

 

73860/0

08  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 5800,3  R$           

5,93  

 R$           

7,57  

 R$  

43.908,27  

4,65% 

18.4.2 73860/9 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: #4 

mm² 

m 
   

1.955,30  

0% 

 

73860/0

09  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

4MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 1955,3  R$           

5,80  

 R$           

7,40  

 R$  

14.469,22  

1,53% 
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18.4.3 73860/10 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: #6 

mm² 

m 
      

364,20  

0% 

 

73860/0

10  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

6MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 364,2  R$           

7,56  

 R$           

9,65  

 R$    

3.514,53  

0,37% 

18.4.4 73860/12 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: 

#16 mm² 

m 
      

140,60  

0% 

 

73860/0

12  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

16MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 140,6  R$         

16,25  

 R$         

20,75  

 R$    

2.917,45  

0,31% 

18.4.5 73860/13 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: 

#25 mm² 

m 
      

145,60  

0% 

 

73860/0

13  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

25MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 145,6  R$         

25,53  

 R$         

32,60  

 R$    

4.746,56  

0,50% 
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18.4.6 73860/22 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: 

#35 mm² 

m 
       

35,50  

0% 

 

73860/0

22  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

35MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 35,5  R$         

35,51  

 R$         

45,34  

 R$    

1.609,57  

0,17% 

18.4.7 73860/15 SINAPI 

Condutor de cobre 

unipolar, isolação 

em PVC/70ºC, 

camada de 

proteção em PVC, 

não propagador 

de chamas, classe 

de tensão 750V, 

encordoamento 

classe 5, flexível, 

com a seguinte 

seção nominal: 

#70 mm² 

m 
      

141,90  

0% 

 

73860/0

15  

SINAPI CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 

70MM2 RESISTENTE A CHAMA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 141,9  R$         

66,24  

 R$         

84,58  

 R$  

12.001,90  

1,27% 

18.5     ELETROCALHAS               -    
  

    ELETROCALHAS          R$    

8.177,84  

0,87% 

18.5.1 C1158 
SEINFR

A 

Eletrocalha lisa 

tipo U 50x50mm 

com tampa, 

inclusive 

conexões 

m 
       

36,30  

0% 

 C1158  SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA 

CHAPA DE AÇO (50X50)mm 

M 36,3  R$         

48,83  

 R$         

62,35  

 R$    

2.263,31  

0,24% 

18.5.2 C1160 
SEINFR

A 

Eletrocalha lisa 

tipo U 100x50mm 

com tampa, 

m 
       

58,00  0% 

 C1160  SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA DE 

CHAPA DE AÇO (50X100)mm 

M 58  R$         

63,86  

 R$         

81,54  

 R$    

4.729,32  

0,50% 
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inclusive 

conexões 

18.5.3 C1155 
SEINFR

A 

Eletrocalha lisa 

tipo U 

100x100mm com 

tampa, inclusive 

conexões 

m 
         

0,60  

0% 

 C1155  SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA 

CHAPA DE AÇO (100X100)mm 

M 0,6  R$         

73,42  

 R$         

93,75  

 R$         

56,25  

0,01% 

18.5.4 08695 ORSE 

Suporte vertical 

eletrocalha 

70x81mm 

un 
       

21,00  
0% 

 8685  ORSE Suporte vertical  100 x 75 mm  para 

fixação de eletrocalha metálica ( ref.: 

Mopa ou similar) 

un 33  R$         

13,65  

 R$         

17,43  

 R$       

575,19  

0,06% 

18.5.5 08695 ORSE 

Suporte vertical 

eletrocalha 

70x96mm 

un 
       

33,00  
0% 

 7879  ORSE Suporte vertical  100 x 50 mm  para 

fixação de eletrocalha metálica ( ref.: 

Mopa ou similar) 

un 21  R$         

11,26  

 R$         

14,37  

 R$       

301,77  

0,03% 

18.5.6 09524 ORSE 
Tala plana 

perfurada 50mm 
un 

       

40,00  
0% 

 9524  ORSE Tala plana perfurada 50mm para 

eletrocalha metálica (ref.: mopa ou 

similar) 

un 40  R$           

4,94  

 R$           

6,30  

 R$       

252,00  

0,03% 

18.6     
ILUMINAÇÃO E 

TOMADAS 
              -    

  

    ILUMINAÇÃO E TOMADAS          R$  

33.438,17  

3,54% 

18.6.1 83540 SINAPI 

Tomada universal, 

2P+T, 10A, cor 

branca, completa 

un 
       

49,00  
0% 

 83540  SINAPI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V C/ 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 49  R$         

17,90  

 R$         

22,85  

 R$    

1.119,65  

0,12% 

18.6.2 83566 SINAPI 

Tomada universal, 

2P+T, 20A, cor 

branca, completa 

un 
       

11,00  
0% 

 83566  SINAPI TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20A/250V C/ 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 11  R$         

24,55  

 R$         

31,35  

 R$       

344,85  

0,04% 

18.6.3 72331 SINAPI 
Interruptor simples 

10 A, completa 
un 

         

1,00  
0% 

 72331  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 

10A/250V 1 TECLA, SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1  R$         

13,50  

 R$         

17,23  

 R$         

17,23  

0,00% 

18.6.4 83466 SINAPI 

Interruptor 1 tecla 

e tomada, 

completa 

un 
       

39,00  
0% 

 83466  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES COM 1 TOMADA 

UNIVERSAL CONJUGADOS COM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 39  R$         

28,58  

 R$         

36,49  

 R$    

1.423,11  

0,15% 
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18.6.5 73953/6 SINAPI 

Luminárias 

sobrepor 2x36W 

completa 

un 
         

8,00  

0% 

 

73953/0

06  

SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 

COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA E 

LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, 

COMPLETA, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 8  R$       

200,77  

 R$       

256,38  

 R$    

2.051,04  

0,22% 

18.6.6 
07798/OR

SE 
ORSE 

Luminárias 

embutir 2x16W 

completa 

un 
       

11,00  

0% 

 

73953/0

04  

SINAPI LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 

COM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA E 

LÂMPADAS FLUORESCENTES 2X2X18W, 

COMPLETAS, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UN 11  R$       

274,74  

 R$       

350,84  

 R$    

3.859,24  

0,41% 

18.6.7 
07588/OR

SE 
ORSE 

Luminárias 

embutir 2x36W 

completa 

un 
       

64,00  

0% 

 97586  SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 

COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2017 

UN 64  R$       

171,70  

 R$       

219,26  

 R$  

14.032,64  

1,49% 

18.6.8 C4540 
SEINFR

A 

Luminária com 

aletas embutir 

2x36 completa 

un 
       

26,00  

0% 

 C4540  SEINFRA LUMINÁRIA DE EMBUTIR CORPO E 

GRADE DE PROTEÇÃO EM LIGA DE 

ALUMÍNIO FUNDIDO, REFLETOR EM 

CHAPA DE ALUMÍNIO ANODIZADO 

UN 26  R$       

149,79  

 R$       

191,28  

 R$    

4.973,28  

0,53% 

18.6.9 C4412 
SEINFR

A 

Luminária de piso, 

com lâmpada 

vapor metálico 

70W 

un 
         

9,00  

0% 

 C4412  SEINFRA LUMINÁRIA DE PISO MÓVEL, CORPO EM 

ALUMÍNIO, REFLETOR EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO COM PROTETOR DE VIDRO 

EM GRADE DE ALUMÍNIO 

UN 9  R$       

183,93  

 R$       

234,87  

 R$    

2.113,83  

0,22% 

18.6.1

0 
C2045 

SEINFR

A 

Projetor com 

lâmpada de vapor 

metálico 150W 

un 
         

5,00  
0% 

 C2045  SEINFRA PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA 

DE VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 

400W 

UN 5  R$       

375,71  

 R$       

479,78  

 R$    

2.398,90  

0,25% 

18.6.1

1 
74041/1 SINAPI 

Arandelas de 

sobrepor com 1 

lâmpada 

fluorescente 

compacta de 60W 

un 
         

8,00  

0% 

 

74041/0

01  

SINAPI LUMINARIA GLOBO VIDRO 

LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA 

60W 

UN 8  R$       

108,11  

 R$       

138,05  

 R$    

1.104,40  

0,12% 

19     

INSTALAÇÕES 

DE 

CLIMATIZAÇÃO 

    

  

    INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO          R$    

1.594,24  

0,17% 
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19.1 89446 SINAPI 

Tubo PVC 

soldável Ø 25 mm, 

fornecimento e 

instalação 

m 
       

95,00  

0% 

 89446  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA • 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014_P 

M 95  R$           

5,29  

 R$           

6,75  

 R$       

641,25  

0,07% 

19.2 89485 SINAPI 

Joelho 45 - 25mm, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

18,00  

0% 

 89485  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014_P 

UN 18  R$           

5,50  

 R$           

7,02  

 R$       

126,36  

0,01% 

19.3 89866 SINAPI 

Joelho 90 - 25mm, 

fornecimento e 

instalação 

un 
       

22,00  

0% 

 89866  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR- 

CONDICIONADO • FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P 

UN 22  R$           

6,42  

 R$           

8,19  

 R$       

180,18  

0,02% 

19.4 72285 SINAPI 

Caixa de areia 

40x40x40 com 

fundo de brita nº 1 

un 
         

5,00  
0% 

 72285  SINAPI CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM 

ALVENARIA - EXECUÇÃO 

UN 5  R$       

101,25  

 R$       

129,29  

 R$       

646,45  

0,07% 

20     

INSTALAÇÕES 

DE REDE 

ESTRUTURADA 

    

  

    INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA          R$  

39.176,89  

4,15% 

20.1     
EQUIPAMENTOS 

PASSIVOS 
              -    

  

    EQUIPAMENTOS PASSIVOS          R$    

4.266,26  

0,45% 

20.1.1 C3768 
SEINFR

A 

Patch Panel 19"  - 

24 portas, 

Categoria 6 

un  
         

2,00  
0% 

 C3768  SEINFRA PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 

"5" FURUKAWA 

UN 2  R$       

470,00  

 R$       

600,19  

 R$    

1.200,38  

0,13% 

20.1.2 
03320/OR

SE 
ORSE 

Switch de 48 

portas 
un  

         

1,00  0% 

 7867  ORSE Switch 24 portas 10/100 Mbps - 

fornecimento 

un 2  R$       

520,00  

 R$       

664,04  

 R$    

1.328,08  

0,14% 

20.1.3 
01089/OR

SE 
ORSE 

Guias de cabos 

simples 
un  

         

2,00  0% 

 10903  ORSE Suporte guia simples Tel-220 un 2  R$         

13,61  

 R$         

17,37  

 R$         

34,74  

0,00% 

20.1.4 
01089/OR

SE 
ORSE 

Guia de Cabos 

Vertical, fechado  
un  

         

1,00  0% 

  MERCA

DO 

Guia de Cabos Vertical, fechado UN 1  R$         

21,13  

 R$         

26,98  

 R$         

26,98  

0,00% 

20.1.5 
01089/OR

SE 
ORSE 

Guia de Cabos 

Vertical 
un  

         

2,00  0% 

  MERCA

DO 

Guia de Cabos Vertical, fechado UN 2  R$         

21,13  

 R$         

26,98  

 R$         

53,96  

0,01% 
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20.1.6 
01089/OR

SE 
ORSE 

Guia de Cabos 

Superior, fechado  
un  

         

1,00  0% 

  MERCA

DO 

Guia de Cabos Superior, fechado UN 1  R$         

21,13  

 R$         

26,98  

 R$         

26,98  

0,00% 

20.1.7   
MERCA

DO 

Perfil de 

montagem 
un  

         

1,00  0% 

  MERCA

DO 

PERFIL DE MONTAGEM un 1  R$         

34,79  

 R$         

44,42  

 R$         

44,42  

0,00% 

20.1.8 C4568 
SEINFR

A 

Anel organizador 

de cabos 
un  

         

2,00  0% 

 C4568  SEINFRA ORGANIZADOR DE CABOS HORIZONTAL, 

ABERTO, PADRÃO RACK 19" 

UN 2  R$         

39,09  

 R$         

49,91  

 R$         

99,82  

0,01% 

20.1.9 C4567 
SEINFR

A 

Bandeja 

deslizante 

perfurada 

un  
         

2,00  
0% 

 C4567  SEINFRA BANDEJA MÓVEL, PADRÃO 19" UN 2  R$         

56,65  

 R$         

72,34  

 R$       

144,68  

0,02% 

20.1.1

0 

08439/OR

SE 
ORSE 

Mini-rack de 

parede 19" x 8u x 

450mm - 

fornecimento e 

instalação 

un  
         

1,00  

0% 

 8439  ORSE Fornecimento e instalação de mini rack 

de parede 19" x 8u x 450mm 

un 1  R$       

782,40  

 R$       

999,12  

 R$       

999,12  

0,11% 

20.1.1

1 
  

MERCA

DO 

Access Point 

Wireless 2.4 GHz 

- 300Mpbs - 

fornecimento e 

instalação 

un  
         

1,00  

0% 

  MERCA

DO 

Access Point Wireless 2.4 GHz - 300Mpbs 

- fornecimento e instalação 

un 1  R$       

240,49  

 R$       

307,10  

 R$       

307,10  

0,03% 

20.2     
CABOS EM PAR 

TRANÇADOS 
              -    

  

    CABOS EM PAR TRANÇADOS          R$  

18.071,09  

1,91% 

20.2.1 C4533 
SEINFR

A 

Cabo UTP -6 

(24AWG) 
m 

      

980,30  0% 

 C4533  SEINFRA CABO LÓGICO 4 PARES, CATEGORIA 6 - 

UTP 

M 980,3  R$         

11,77  

 R$         

15,03  

 R$  

14.733,91  

1,56% 

20.2.2 C0544 
SEINFR

A 
Cabo coaxial m 

      

242,00  0% 

 C0544  SEINFRA CABO LÓGICO/VÍDEO COAXIAL 5O 

(OHMS) 

M 242  R$         

10,80  

 R$         

13,79  

 R$    

3.337,18  

0,35% 

20.3     
CABOS DE 

CONEXÃO 
              -    

  

    CABOS DE CONEXÃO          R$       

507,49  

0,05% 

20.3.1   
MERCA

DO 

Cabos de 

conexões – Patch 

cord categoria 6  - 

2,5 metros 

un  
       

19,00  

0% 

  MERCA

DO 

Cabos de conexões – Patch Cord (Azul) 

ultra flexível com RJ 45 nas 2 pontas - 

3,00 metros (REFERÊNCIA SEINFRA 

C4526) 

UN 19  R$         

20,92  

 R$         

26,71  

 R$       

507,49  

0,05% 
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20.4     TOMADAS               -    
  

    TOMADAS          R$    

7.175,91  

0,76% 

20.4.1   
MERCA

DO 

Tomada modular 

RJ-45 Categoria 6 

(completa) 

un  
       

19,00  
0% 

 98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2018 

UN 19  R$         

43,90  

 R$         

56,06  

 R$    

1.065,14  

0,11% 

20.4.2   
MERCA

DO 

Conector de TV 

Tipo F (Coaxial) 

com placa 

un  
         

8,00  
0% 

  MERCA

DO 

Conector de TV Tipo F (Coaxial) UN 8  R$           

1,63  

 R$           

2,08  

 R$         

16,64  

0,00% 

20.4.3   
MERCA

DO 

Central PABX 24 

portas 
un  

         

1,00  
0% 

 8507  ORSE Central PABX, capacidade 8 linhas e 24 

ramais, mod. Corp 8000, Intelbrás ou 

similar - fornecimento 

un 1  R$    

4.772,

23  

 R$    

6.094,

13  

 R$    

6.094,13  

0,65% 

20.5     
CAIXAS E 

ACESSÓRIOS 
              -    

  

    CAIXAS E ACESSÓRIOS          R$       

997,06  

0,11% 

20.5.1 83446 SINAPI 

Caixa de 

passagem em 

alvenaria 

30x30x12 com 

tampa de ferro 

fundido 

un  
         

2,00  

0% 

 83446  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM 

TAMPA E DRENO BRITA 

UN 2  R$       

201,61  

 R$       

257,45  

 R$       

514,90  

0,05% 

20.5.2 83387 SINAPI 

Caixa de 

passagem PVC 

4x2" - 

fornecimento e 

instalação 

un  
       

41,00  

0% 

 83387  SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 41  R$           

9,21  

 R$         

11,76  

 R$       

482,16  

0,05% 

20.6     
ELETRODUTOS 

E ACESSÓRIOS 
              -    

  

    ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS          R$    

8.159,08  

0,86% 

20.6.1 72935 SINAPI 

Eletroduto PVC 

flexivel 1", 

inclusive 

conexões 

m 
         

1,30  

0% 

 72935  SINAPI ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO DN 25MM (1") 

FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

M 1,3  R$           

9,48  

 R$         

12,10  

 R$         

15,73  

0,00% 
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20.6.2 72934 SINAPI 

Eletroduto PVC 

flexivel 3/4", 

inclusive 

conexões 

m 
      

219,80  

0% 

 72934  SINAPI ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL 

CORRUGADO DN 20MM (3/4") 

FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

M 219,8  R$           

7,92  

 R$         

10,11  

 R$    

2.222,18  

0,24% 

20.6.3 72310 SINAPI 

Eletroduto Aço 

Galvanizado , Ø 

1.1/2", 

fornecimento e 

instalação 

m 
         

4,00  

0% 

 72310  SINAPI ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO 

ELETROLITICO DN 40MM (1 1/2"), TIPO 

SEMI-PESADO, INCLUSIVE CONEXOES - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 4  R$         

59,41  

 R$         

75,86  

 R$       

303,44  

0,03% 

20.6.4 C1158 
SEINFR

A 

Eletrocalha lisa 

com tampa 50 x 

25 mm, inclusive 

conexões 

m 
       

90,10  

0% 

 C1158  SEINFRA DUTO PERFURADO - ELETROCALHA 

CHAPA DE AÇO (50X50)mm 

M 90,1  R$         

48,83  

 R$         

62,35  

 R$    

5.617,74  

0,59% 

21     

SISTEMA DE 

EXAUSTÃO 

MECÂNICA 

    

  

    SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA          R$    

3.817,03  

0,40% 

21.1   
MERCA

DO 

Coifa de Centro 

em Aço Inox de 

1200x900x600 

un 
         

1,00  
0% 

  MERCA

DO 

Coifa industrial simples de exaustão tipo 

"ilha" 60 x 90 com descarga centrada 

circular ø 19,5 cm 

UN 1  R$       

484,44  

 R$       

618,62  

 R$       

618,62  

0,07% 

21.2   
MERCA

DO 

Duto de ligação 

1000 X 0.80mm 
m 

         

5,00  0% 

  MERCA

DO 

Duto de ligação 1000 X 0.80mm M 5  R$       

349,69  

 R$       

446,55  

 R$    

2.232,75  

0,24% 

21.3   
MERCA

DO 

Chapéu chines 

em aluminio 
un 

         

1,00  0% 

 9026  ORSE Chapéu chinês Ø 25cm para exaustão de 

aquecedor 

un 1  R$       

485,56  

 R$       

620,06  

 R$       

620,06  

0,07% 

21.4   
MERCA

DO 

Exaustor 

mecânico para 

banheiro 80m3/h 

com duto flexível - 

kit 

un 
         

1,00  

0% 

 11148  ORSE Exaustor para banheiro, bivolt, ref.: C 80 

A, da Ventokit ou similar - fornecimento e 

instalação 

un 1  R$       

270,64  

 R$       

345,60  

 R$       

345,60  

0,04% 

22     

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO 

CONTRA 

DESCARGAS 

    

  

    SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

         R$  

34.509,92  

3,66% 
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ATMOSFÉRICAS 

(SPDA) 

22.1 68070 SINAPI 

Pára-raios tipo 

Franklin em aço 

inox 3 pontas em 

haste de 3 m. x 

1.1/2" tipo simples 

m 
         

3,00  

0% 

 68070  SINAPI PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN - CABO E 

SUPORTE ISOLADOR 

M 3  R$         

79,24  

 R$       

101,18  

 R$       

303,54  

0,03% 

22.2 C3478 
SEINFR

A 

Vergalhão CA - 25 

# 10 mm2 
m 

       

35,00  0% 

 C3478  SEINFRA VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8" M 35  R$         

10,08  

 R$         

12,87  

 R$       

450,45  

0,05% 

22.3 C0860 
SEINFR

A 

Conector mini-bar 

em bronze 

estanhado Tel-

583 

un 
       

10,00  

0% 

 C0860  SEINFRA CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 

35MM2 

UN 10  R$         

11,03  

 R$         

14,08  

 R$       

140,80  

0,01% 

22.4   
MERCA

DO 

Parafuso fenda 

em aço inox 4,2 x 

32mm e bucha de 

nylon 

cj 
       

20,00  

0% 

 11414  ORSE Parafuso fenda em aço inox 1/4" X 3/4" - 

fornecimento e colocação 

un 20  R$           

1,25  

 R$           

1,59  

 R$         

31,80  

0,00% 

22.5   
MERCA

DO 
Presilha em latão un 

       

20,00  

0% 

 11132  ORSE Presilha de latão, L=20mm, para fixação 

de cabos de cobre, furo d=5mm, para 

cabos 35mm² a 50mm², ref:TEL-744 ou 

similar (SPDA) 

un 20  R$           

2,37  

 R$           

3,02  

 R$         

60,40  

0,01% 

22.6   
MERCA

DO 

Caixa de 

equalização de 

potências 

200x200mm em 

aço com 

barramento, 

expessura  6 mm 

un 
         

1,00  

0% 

 9051  ORSE Caixa de equalização p/aterramento 

20x20x10cm de sobrepor p/11 terminais 

de pressão c/barramento 

un 1  R$       

360,72  

 R$       

460,63  

 R$       

460,63  

0,05% 

22.7 73962/13 SINAPI 

Escavação de 

vala para 

aterramento 

m³ 
       

30,00  
0% 

 

73962/0

13  

SINAPI ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA 

EM MATERIAL 1A CATEGORIA , 

PROFUNDIDADE ATE 1,5 M COM 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

m³ 30  R$           

5,80  

 R$           

7,40  

 R$       

222,00  

0,02% 
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105HP(CAPACIDADE DE 0,78M3), SEM 

ESGOTAMENTO 

22.8 68069 SINAPI 

Haste tipo 

coopperweld 5/8" 

x 2,40m. 

un 
       

10,00  
0% 

 68069  SINAPI HASTE COPPERWELD 5/8• X 3,0M COM 

CONECTOR 

UN 10  R$       

112,25  

 R$       

143,34  

 R$    

1.433,40  

0,15% 

22.9 72253 SINAPI 
Cordoalha de 

cobre nu 35 mm2 
m 

      

250,00  0% 

 72253  SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 250  R$         

41,60  

 R$         

53,12  

 R$  

13.280,00  

1,41% 

22.10 72254 SINAPI 
Cordoalha de 

cobre nu 50 mm2 
m 

      

200,00  0% 

 72254  SINAPI CABO DE COBRE NU 50MM2 - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 200  R$         

59,74  

 R$         

76,28  

 R$  

15.256,00  

1,62% 

22.11   
MERCA

DO 

Caixa de 

inspeção, PVC de 

12", com tampa 

de ferro 

fundido,conforme 

detalhe no projeto 

un 
         

5,00  

0% 

 4718  ORSE Caixa de inspeção em pvc 300mm un 5  R$       

387,82  

 R$       

495,24  

 R$    

2.476,20  

0,26% 

22.12 72263 SINAPI 

Conector de 

bronze para haste 

de 5/8" e cabo de 

50 mm² 

un 
       

10,00  

0% 

 72263  SINAPI TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO - 

PARA CABO 50MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO 

UN 10  R$         

30,91  

 R$         

39,47  

 R$       

394,70  

0,04% 

23     

SERVIÇOS 

COMPLEMENTA

RES 

    

  

    SERVIÇOS COMPLEMENTARES          R$  

42.560,28  

4,51% 

23.1     GERAIS               -    
  

    GERAIS          R$  

42.560,28  

4,51% 

23.1.1 C0864 
SEINFR

A 

Conjunto de 

mastros para 

bandeiras em tubo 

ferro galvanizado 

telescópico (alt= 

7m (3mx2" + 

4mx1 1/2") 

un 
         

1,00  

0% 

 C0864  SEINFRA CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS 

BANDEIRAS E PEDESTAL 

UN 1  R$    

3.728,

45  

 R$    

4.761,

23  

 R$    

4.761,23  

0,50% 
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23.1.2 C4065 
SEINFR

A 

Bancada em 

granito cinza 

andorinha - 

espessura 2cm, 

conforme projeto 

m² 
       

29,79  

0% 

 C4065  SEINFRA GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, 

C/ REJUNTAMENTO 

m² 29,79  R$       

305,58  

 R$       

390,22  

 R$  

11.624,65  

1,23% 

23.1.3 C4065 
SEINFR

A 

Prateleira, 

acabamentos em 

granito cinza 

andorinha - 

espessura 2cm, 

conforme projeto 

m² 
       

30,37  

0% 

 C4065  SEINFRA GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, 

C/ REJUNTAMENTO 

m² 30,37  R$       

305,58  

 R$       

390,22  

 R$  

11.850,98  

1,26% 

23.1.4 C2910 
SEINFR

A 

Prateleiras e 

escaninhos em 

mdf  

m² 
       

31,00  
0% 

 C2910  SEINFRA PRATELEIRA DE MADEIRA DE LEI 

PLAINADA 

m² 31  R$       

140,98  

 R$       

180,03  

 R$    

5.580,93  

0,59% 

23.1.5 C0361 
SEINFR

A 

Bancos de 

concreto 
m² 

         

5,87  
0% 

 C0361  SEINFRA BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM 

CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm 

(PINTADO) 

M 5,87  R$       

171,78  

 R$       

219,36  

 R$    

1.287,64  

0,14% 

23.1.6 C4065 
SEINFR

A 

Banco e 

acabamento em 

granito 

m² 
         

2,40  
0% 

 C4065  SEINFRA GRANITO POLIDO E=2cm, CINZA, 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4, 

C/ REJUNTAMENTO 

m² 2,4  R$       

305,58  

 R$       

390,22  

 R$       

936,53  

0,10% 

23.1.7 C1869 
SEINFR

A 

Peitoril em granito 

cinza, 

largura=17,00cm 

espessura variável 

e pingadeira 

m 
       

59,90  

0% 

 C1869  SEINFRA PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm M 59,9  R$         

85,22  

 R$       

108,82  

 R$    

6.518,32  

0,69% 

24     
SERVIÇOS 

FINAIS 
    

  

    SERVIÇOS FINAIS          R$    

4.035,01  

0,43% 

24.1 9537 SINAPI 
Limpeza final da 

obra 
m² 

      

890,73  0% 

 9537  SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 890,73  R$           

3,55  

 R$           

4,53  

 R$    

4.035,01  

0,43% 

                         

       

     Total 

Geral 

   R$     

944.178,44  
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______________________________________________________________ 

Camila Késia Pecegueiro 

Engenheira Civil 

CREA/MG Nº240.195/D 

 

                

 

______________________________________________________________ 

Fernando Almeida de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Anexo  I - A 

Cronograma  fisico-financeiro 

 

Planejamento 

ITE

M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

VALOR 

(R$) 

% 

ITEM 1 2 3 4 5 6 7 8 

                        

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

    

33.468,90    100,00%               
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33.468,90                

5 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL INTERNO E 

EXTERNO (PAREDES) 

    

10.914,41        20% 60% 20%       

            

          

2.182,88  

          

6.548,65  

          

2.182,88  

                    

-    

                    

-      

6 

ESQUADRIAS  

  

221.782,3

8          20% 50% 30%     

              

         

44.356,48  

       

110.891,19  

         

66.534,71      

7 
SISTEMAS DE COBERTURA  

    

11.181,46      15% 65% 20%         

          

          

1.677,22  

          

7.267,95  

          

2.236,29          

9 
REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 

    

89.937,37          30% 60% 10%     

            

                    

-    

         

26.981,21  

         

53.962,42  

          

8.993,74      

10 

SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 

(PAVIMENTAÇÃO) 

    

81.958,26          20% 15% 50% 15%   

            

                    

-    

         

16.391,65  

         

12.293,74  

         

40.979,13  

         

12.293,74  

                    

-    

11 
PINTURA  

    

82.752,93              50% 40% 10% 

                  

         

41.376,47  

         

33.101,17  

          

8.275,29  

12 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  

    

13.535,43      5% 5% 20% 30% 30% 10%   
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676,77  

             

676,77  

          

2.707,09  

          

4.060,63  

          

4.060,63  

          

1.353,54    

13 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

      

3.103,26            20% 40% 40%   

                

             

620,65  

          

1.241,30  

          

1.241,30    

14 
INSTALAÇÃO SANITÁRIA  

    

15.704,32        10% 10% 25% 35% 20%   

            

          

1.570,43  

          

1.570,43  

          

3.926,08  

          

5.496,51  

          

3.140,86    

15 
LOUÇAS E METAIS  

    

60.351,67              20% 80%   

                  

         

12.070,33  

         

48.281,34    

16 
INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL 

      

5.289,49          30% 30%   40%   

              

          

1.586,85  

          

1.586,85    

          

2.115,80    

17 
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

    

39.804,75          10% 10% 50% 30%   

              

          

3.980,48  

          

3.980,48  

         

19.902,38  

         

11.941,43    

18 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 220V 

  

148.700,4

2      5% 5% 10% 10% 35% 30% 5% 

          

          

7.435,02  

          

7.435,02  

         

14.870,04  

         

14.870,04  

         

52.045,15  

         

44.610,13  

          

7.435,02  

19 
INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 

      

1.594,24          30% 20%     50% 
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478,27  

             

318,85      

             

797,12  

20 
INSTALAÇÕES DE REDE ESTRUTURADA 

    

39.176,89                70% 30% 

                    

         

27.423,82  

         

11.753,07  

21 
SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA 

      

3.817,03                30% 70% 

                    

          

1.145,11  

          

2.671,92  

22 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESC. 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

    

34.509,92      5% 15%       60% 20% 

          

          

1.725,50  

          

5.176,49        

         

20.705,95  

          

6.901,98  

23 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

    

42.560,28    15% 25%         45% 15% 

        

          

6.384,04  

         

10.640,07          

         

19.152,13  

          

6.384,04  

24 
SERVIÇOS FINAIS 

      

4.035,01                30% 70% 

                    

          

1.210,50  

          

2.824,50  

             

Valores totais 

    

944.178,4

4  

100,0

0% 

         

39.852,94  

         

22.154,58  

         

24.309,55  

       

121.707,43  

       

208.693,81  

       

252.700,35  

       

227.716,83  

         

47.042,95  

    4,22% 2,35% 2,57% 12,89% 22,10% 26,76% 24,12% 4,98% 

    

         

39.852,94  

         

62.007,52  

         

86.317,07  

       

208.024,50  

       

416.718,31  

       

669.418,66  

       

897.135,49  

       

944.178,44  
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______________________________________________________________ 

Camila Késia Pecegueiro 

Engenheira Civil 

CREA/MG Nº 240.195/D 

            

            

            

______________________________________________________________ 

Fernando Almeida de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 



 
 

 
Página 99 de 117 

 

Anexo  I-B 

 

Composição do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas)  

    

    

ITEM SIGLA DESCRIÇÃO VALOR 

    

1.   IMPOSTOS / TRIBUTOS 7,65% 

1.1 ISS ISS 2,00% 

1.2 COFINS COFINS 3,00% 

1.3 PIS PIS 0,65% 

1.4 DES Taxa de desoneramento da FOPAG 2,00% 

    

2.   OUTRAS DESPESAS   

2.1 AC Administração Central 6,00% 

2.2 SG Seguros e Garantias 0,74% 

2.3 R Taxa de Riscos 0,90% 

2.4 DF 
Despesas Financeiras (capital de 

giro) 
0,90% 

2.5 L Lucro 8,58% 

    

VALOR DO BDI (calculado conforme fórmula abaixo) 27,70% 

    

 

 
 

 

 

 

    

    

    

    

    

________________________________________ 
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Camila Késia Pecegueiro 

Engenheira Civil 
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Anexo  I - C 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

TIPO2-ARQ-MED-GE

R0_R02.pdf
 

https://martinssoares.mg.gov.br/transparencia/licitacoes  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://martinssoares.mg.gov.br/transparencia/licitacoes


 
 

 
Página 102 de 117 

 

 

 

 

 

Anexo I – D 

Projeto/Plantas 

 

 

 

LISTAGEM DE 

PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA_R02.pdf
 

 

https://martinssoares.mg.gov.br/transparencia/licitacoes  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: O presente anexo é a transcrição idêntica do Termo de Referência 
apresentado no início da fase preparatória. 

https://martinssoares.mg.gov.br/transparencia/licitacoes
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ANEXO V – Minuta de Contrato 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

  

Contrato nº __/2024 

Processo Licitatório nº 060/2024 

Concorrência nº 07/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES-MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Av João Batista, nº. 294 – Centro, em Martins Soares – MG, inscrito no 

CNPJ sob nº. 01.615.420/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

FERNANDO ALMEIDA DE ANDRADE, portador do CPF nº. _______________, denominado 

CONTRATANTE   inscrita no CNPJ/MF sob o nº, com endereço, tendo em vista o que consta 

no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº14.133/2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente de processo administrativo, Concorrência n° 

07/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de Empresa Especializada de 
Engenharia e/ou Arquitetura  para conclusão da construção da Creche pro infância tipo 2 – 
padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso no 10768 e conforme especificações 
constantes no Termo de Referências / Projeto básico, na forma especificada no item 1.2 e 
conforme as condições estabelecidas no estudo técnico preliminar, matriz de risco e termo de 
referência anexos ao edital de licitação de concorrência n° 07/2024 e na proposta final 
ajustada do contratado anexo, observada a planilha orçamentária de serviços, custo unitário, 
preço unitário com BDI e preço total item com BDI anexa ao presente instrumento. 
1.1. Descrição da obra/serviço de engenharia: execução de obra de conclusão da construção 
da Creche pro infância tipo 2 – padrão FNDE, conforme Termo de Compromisso no 10768, 
conforme especificações, conforme exigências, condições, especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência. 
 
1.2. São anexos a este instrumento: 
1.2.1. Anexo I contendo a planilha de preços, descrições dos serviços e quantidades; 
1.2.2. Anexo II contendo o cronograma físico-financeiro; 
1.2.3. Anexo III contendo a composição do BDI da planilha orçamentária; 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar, Anexo II do edital; 
1.3.2. O Termo de Referência, Anexo III do edital; 
1.3.3. A proposta final ajustada do contratado que embasou a contratação e eventuais anexos; 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta dias) dias e o prazo 
de execução do objeto será de 06 (seis) meses, conforme cronograma físico-financeiro de 
execução do objeto, observado o disposto nos arts. 105 e 111 da Lei n° 14.133/2021. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual será empreitada por preço global. 
3.2. Os prazos e condições de conclusão, entrega constam do projeto básico e cronograma 
físico-financeiro apresentado pela contratada. 
3.3. MATRIZ DE RISCO: Foi apurado risco na execução do contrato na forma disposta no 
Anexo III deste instrumento. 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto licitatório de acordo com o previsto no 
Termo de Referência, Anexo III do edital de concorrência.  
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (____________), observados os 
preços unitários e total (com BDI) por item na forma indicada no Anexo I. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de objeto efetivamente executados, apurados na 
periodicidade mensal através de boletim de medição sujeito a fiscalização e aprovação do 
contratante. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência eletrônica em conta bancária de 
titularidade da contratada, a ser indicada no documento fiscal ou por outro meio formal. 
5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
transferência eletrônica de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto mediante 
ateste por parte do fiscal do contrato e do gestor de contrato. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) a data da emissão;  
b) os dados do contratante;  
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c) o período respectivo de execução do contrato;  
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, incluídos o IRRF, ISSQN E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, 
conforme o caso. 
5.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.5.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.4.5.3. Para fins de retenção do ISSQN serão consideradas os seguintes fatores: 

5.4.5.3.1. Lei Municipal aplicável: Legislação do Município de Martins Soares, em 
razão do local de execução da obra; 
5.4.5.3.2. Número da Lei: Lei Complementar Municipal 01/2022 
5.4.5.3.3. Alíquota ISSQN: [PERCENTUAL ALÍQUOTA ISSQN] 
5.4.5.3.4. Dedução de material: Conforme lei municipal e Decreto Municipal 
nº128/2023. 
5.4.5.3.5. Para fins de retenção da contribuição previdenciária serão considerados 
os seguintes fatores da Instrução Normativa RFB nº 2110/2022, art. 117 e art. 118. 
5.4.5.3.6. Dedução de material:  
5.4.5.3.6.1. (X) aplicável no percentual de [ 50%]% do valor bruto da nota fiscal 

segundo a IN-RFB. 
5.4.5.5. Para fins de retenção de imposto de renda, nos termos do art. 2º A e anexo I, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, serão 
considerados os seguintes fatores: 

5.4.5.5.1. (X) Obras e serviços de engenharia, com emprego de materiais, 
percentual de 1,2% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
O Contratante e a Contratada têm o direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 

consonância com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 

mediante os seguintes critérios: 

6.1. Reajuste de Preços: 
6.1.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado  a partir 
da data base das tabelas de referência. 
6.1.2. O índice de reajustamento será apurado pelo INPC. 
6.1.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados por parte 
da CONTRATADA, que impactem no prazo contratual de entrega do objeto. 
6.1.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser 
alteradas, caso ocorra à superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 
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forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do índice utilizado como 
parâmetro. 
6.2. Repactuação de Preços: 
6.2.1. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores face ao 
art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021. O equilíbrio econômico–financeiro 
só será admitido na hipótese de alteração de preços do(s) bem(ns), devidamente comprovada 
e espelhada a variação, que deve ser apresentada para avaliação do Contratante. 
6.2.2. A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 14.133/2021e 
suas alterações, poderá ser solicitada, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente Instrumento, sendo que: 

6.2.2.1. A Empresa Contratada deverá formular ao Contratante requerimento para a revisão 
do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela 
contraídas; 

6.2.2.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, publicações de data-base, alteração da legislação, alusivas à época da 
elaboração da proposta ou da última repactuação e do momento do pedido de revisão; 

6.2.2.3. Com o requerimento, a Empresa Contratada deverá apresentar planilhas de custos 
unitários comparativa entre a data da formulação da proposta ou da última repactuação, e do 
momento do pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor item pactuado; e 

6.2.2.4. O Contratante examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, 
informará à Empresa Contratada quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

6.2.3. Independentemente de solicitação, o Contratante poderá convocar a Empresa 
Contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o objeto registrado, na quantidade 
e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

6.2.4. Os efeitos financeiros da repactuação de preços serão devidos a contar da data do 
evento que aumentou/diminuiu os custos, cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus 
de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que não 
serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária. 

6.2.5. As alterações decorrentes de repactuações e de reajustes de preços serão 
formalizadas por meio de Aditivos ao contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-
financeiro; 
7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 
pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento 
do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 
123, caput). 
7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.  
7.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 
7.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
7.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 
7.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
7.11.4. Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
7.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior.  
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
8.5. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se 
mostrem adequados para a execução do objeto. 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, 
salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta. 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
8.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
8.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho. 
8.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
8.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Projeto Básico, no prazo determinado. 
8.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
8.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 
8.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
8.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
8.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
8.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
8.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar 
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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8.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
8.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
8.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo. 
8.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
8.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
8.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 
n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
8.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
8.39. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 
todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos. 
8.40. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos. 
8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração 
do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do 
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 
das áreas que executarão os serviços contratados. 
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
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no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1 Haverá a formalização de garantia contratual no montante correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, conforme previsto no Anexo IV Termo de Referência do 
edital de concorrência.  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 

administrativas nas seguintes hipóteses: 
11.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do contrato 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, aplicável ao responsável que: 
11.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Contratante, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 
11.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
11.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
11.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável que: 
11.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
11.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20132; 

                                                           
2 Lei n° 12.846/2013: 

[...] 
Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados 
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta 
Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
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11.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 11.1.2 e subitens que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar. 

11.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será 
calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% 
(trinta por cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato 
licitado ou celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que 
der causa a infrações administrativas puníveis com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade indicadas neste edital, 
observada a cumulação de aplicação de sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 
14.133/2021. 

11.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 11.1.4, será aplicável a penalidade 
de multa: 

11.1.4.1.1 Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze por 
cento) para as seguintes infrações administrativas: 

11.1.4.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

11.1.4.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.4.1.3.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

11.1.4.1.3.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.4.1.3.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
11.1.4.1.3.1.4. Deixar de apresentar amostra; 
11.1.4.1.3.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  
11.1.4.1.3.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.4.1.3.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

11.1.4.1.4. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) 
para as seguintes infrações administrativas: 

11.1.4.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 

11.1.4.1.4.2. Fraudar a licitação. 

                                                           
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, 
assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais. 
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11.1.4.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

11.1.4.1.4.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.  
11.1.4.1.4.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
11.1.4.1.4.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  
11.1.4.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
11.1.4.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
11.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito do Contratante pelo prazo máximo de 
03 (três) anos. 

11.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de 
todos os Entes públicos da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos. 

11.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o 
valor de pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao contratado, será 
promovida de forma cumulativa: 

11.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 
pagamento ao contratado; 

11.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não 
exclui, nem afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado 
ao Contratante. 

11.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de 
apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção 
administrativa observará o regulamento próprio expedido constante de endereço 
eletrônico no sítio oficial do Contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. Ressalvada a hipótese de prorrogação contratual prevista no item 2.1, o contrato se 

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, sem prejuízo 
de aplicação das penalidades indicadas na cláusula décima primeira. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E 
12.4.3 Indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município de Martins Soares; 

13.2 – A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

_________________________________________________ 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário 

Oficial do Município nos termos e condições previstas no art. 94 c/c o art. 176, 
ambos da Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Manhumirim - MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Martins Soares, ___ de____ de 2024. 

 
 

Município 
 
 

 

Contratado 

Testemunha: 
 
Nome: 
CPF/CI: 

Testemunha: 
 
Nome: 
CPF/CI: 
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VI – PROPOSTA (MODELO) 
Edital de Concorrência nº 07/2024 

 
A pessoa jurídica abaixo qualificada vem apresentar sua proposta de preços conforme 
discriminado no item 2: 
 
1. QUALIFICAÇÃO PROPONENTE: 

1.1. Razão Social (ou nome): 
1.2. Nome representante legal: 
1.3. CNPJ (ou CPF): 
1.4. Endereço: 
1.5. Telefone: 
1.6. E-mail; 

 
2. Proposta Comercial: 
 
Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismo e por extenso. 

Obs: junto à proposta, necessário incluir:  

 Planilha orçamentária contendo todas as descrições de serviços, quantitativos, valor 

unitário e valor total dos serviços; 

 Cronograma físico-financeiro que deverá respeitar o prazo máximo de execução do 

objeto conforme o cronograma físico-financeiro apresentado pelo Município neste 

edital permitida, contudo, a apresentação em prazo menor. 

 Composição do BDI. 

 
Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento proposto, tudo na forma do edital de licitação de número em referência. 
 
Validade da Proposta (mínimo 60 
dias): 

 

 
Condições de Entrega: Conforme Edital e Termo de Referência 

 
Local de Entrega: Conforme Edital e Termo de Referência 

 
 
Dados Bancários: 

Banco_______________ Agência nº ___________ 
Conta_______________ 
 

 
Assinatura do representante 
legal: 

 

CPF:                                                        RG:  

 
 
O arquivo digital de proposta deverá ser solicitado por e-mail (licitacoes@martinssoares.mg.gov.br 

ou pmslicitacoes@gmail.com ) Enviar juntamente o cartão CNPJ da empresa. O arquivo digital será 

mailto:licitacoes@martinssoares.mg.gov.br
mailto:pmslicitacoes@gmail.com
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em (CD ou PENDRIVE – OBS: SERÃO DEVOLVIDOS) entregue juntamente com o envelope da 

proposta, o mesmo deverá ter uma cópia original impressa, carimbada, assinada e datada (Obs: 

Cópia impressa substitui o ANEXO). 
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ANEXO VII 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E 

Edital de Concorrência nº07/2024 
 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
________________________________________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade n.º ______________________, inscrito no CPF 
sob o nº _____________________, como representante da empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________, para participar da licitação instaurado pelo Município de 
Martins Soares-MG, no processo em epígrafe, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular 
proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, inclusive contrato, 
manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, 
interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos 
por firme e valioso.  
 
 
____________________________, ____ de _______________ de 2024.  
 
 
 
Assinatura: _________________________________  
 
Nome legível: _______________________________  
 
Cargo: _____________________________________ 
 
 
Carimbo CNPJ: 
 

 


